
	

	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	-	ETP

Nº	17/2026/SEMUSA-DEA

	

	

Processo	Administrativo:	005.005814/2026-38

Data	do	Pedido:	07/04/2026

Servidor	ou	Equipe	de	Planejamento	Responsável	pela	elaboração	do	ETP:

1. DESCRIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	 SERVIÇOS	 DE	 VIGILÂNCIA	 E
SEGURANÇA	PATRIMONIAL	ARMADA	E	DESARMADA,	em	turnos	de	12	horas	DIURNO	E	NOTURNO,	de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive	 feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de	 mão	 de	 obra,	 uniformes,	 materiais,
equipamentos,	 EPIS	 necessários	 e	 adequados	 à	 prestação	 dos	 serviços	 nas	 unidades	 de	 saúde	 e	 sede
administrativa	sob	gestão	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	(SEMUSA)	Porto	Velho,	RO.

2. DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DE	CONTRATAÇÃO

2.1. A	continuidade	dos	serviços	de	vigilância	e	segurança	patrimonial	armada	e	desarmada,	diurna	e
noturna,	é	de	suma	importância	para	a	preservação	da	integridade	física	e	patrimonial	das	unidades	de	saúde
e	demais	 instalações	sob	a	gestão	da	SEMUSA.	Com	a	proximidade	do	vencimento	dos	contratos	atuais,
previsto	para	22	de	maio	de	2025,	conforme	o	OFÍCIO	N.º	57/2024/DIFICON/DA/SEMUSA	–	Porto	Velho,
18	 de	 julho	 de	 2024	 (ID	 0193701	 pg.04),	 torna-se	 imperativo	 garantir	 que	 não	 haja	 descontinuidade	 na
prestação	desses	serviços	essenciais.	

2.2. A	necessidade	de	manutenção	desses	serviços	se	baseia	em	diversos	fatores	críticos.	Em	primeiro
lugar,	as	unidades	de	saúde	estão	continuamente	expostas	a	riscos	de	furtos,	vandalismos	e	outras	ameaças
que	podem	comprometer	tanto	o	patrimônio	público	quanto	a	segurança	dos	servidores	e	da	população	que
frequenta	esses	locais.	A	ausência	de	vigilância	adequada	pode	resultar	em	prejuízos	materiais	significativos,
além	de	colocar	em	risco	a	integridade	física	dos	envolvidos.	

2.3. Além	disso,	a	presença	constante	de	vigilância	armada	e	desarmada	é	vital	para	prevenir	e	mitigar
incidentes	que	possam	comprometer	o	funcionamento	das	unidades	de	saúde,	especialmente	em	áreas	mais
vulneráveis	 e	 de	maior	 fluxo	 de	 pessoas.	 A	 descontinuidade	 desses	 serviços,	mesmo	 que	 temporária,	 pode
resultar	 em	 um	 aumento	 substancial	 dos	 riscos,	 gerando	 um	 impacto	 direto	 na	 qualidade	 do	 atendimento
prestado	à	população.	

2.4. Outro	 aspecto	 a	 ser	 considerado	 é	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 legais	 e	 regulamentares	 que
impõem	à	Administração	Pública	a	responsabilidade	de	garantir	a	segurança	patrimonial	e	pessoal	em	suas
instalações.	A	falha	em	assegurar	a	continuidade	desses	serviços	pode	acarretar	não	apenas	danos	materiais	e
humanos,	mas	também	responsabilidade	administrativa	para	os	gestores	envolvidos.	

2.5. O	 Município	 de	 Porto	 Velho	 não	 possui	 em	 seu	 quadro	 de	 servidores	 efetivos,	 profissionais
capacitados	com	aprimoramento	técnico	em	segurança	e	vigilância	armada	e	desarmada,	que	possam	vigiar
com	eficiência	as	dependências	e	áreas	públicas	com	a	finalidade	de	prevenir	delitos	e	outras	irregularidades,
bem	 como	 zelar	 pela	 segurança	 das	 pessoas,	 sobretudo,	 do	 patrimônio	 e	 pelo	 cumprimento	 das	 leis	 e
regulamentos	 internos	 com	 a	 utilização	 de	 armamentos	 e	 demais	 acessórios	 pertinentes	 a	 esse	 serviço,
requisitos	 estes	 que	 se	 fazem	 necessários	 para	 proceder	 à	 segurança	 nos	 imóveis	 administrados	 pela
SEMUSA,	uma	vez	que	existe	a	necessidade	de	atingir	a	finalidade	pública	e	assegurar	a	integridade	física	dos
servidores	e	dos	que	eventualmente	 transitam	nas	 instalações	das	unidades	da	SEMUSA,	não	permitindo	a
depredação,	 violação,	 evasão,	 apropriação	 indébita	 e	 outras	 ações	 que	 redundem	 em	 dano	 ao	 patrimônio,
decorrente	da	ação	de	 terceiros	ou	de	pessoas	da	própria	 instituição,	 e	 ainda	proteger	os	bens	 comuns	no
âmbito	 de	 sua	 competência,	 o	 qual	 é	 discriminado	no	quadro	demonstrativo	 é	 necessária	 a	 contratação	de
empresa	prestadora	de	serviços	de	segurança	patrimonial	armada	e	desarmada,	pois	conforme	a	Portaria	nº
3.233,	 de	 10/12/2012,	 do	 Departamento	 de	 Polícia	 Federal,	 em	 seu	 art.	 1º,	 §	 2º,	 a	 política	 de	 segurança
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privada	envolve	a	Administração	Pública	e	as	classes	patronal	e	laboral,	observando	os	seguintes	objetivos:	

2.6. I	–	Dignidade	da	pessoa	humana;	

2.7. II	–	Segurança	dos	cidadãos;	

2.8. III	–	prevenção	de	eventos	danosos	e	diminuição	de	seus	efeitos;	

2.9. IV	–	Aprimoramento	técnico	dos	profissionais	de	segurança	privada;	

2.10. V	–	Estímulo	ao	crescimento	das	empresas	que	atuam	no	setor.	

2.11. Serão	 adotados	 postos	 armados	 24	 horas	 ininterruptos	 (diurno	 e	 noturno),	 somente	 para	 as
unidades	cujo	atendimento	é	24	horas,	e	ainda	Almoxarifados	e	Prédios	com	atividades	Administrativas,	tais
como	sede	administrativa	e	Departamento	de	Controle	de	Zoonoses	–	DCZAIDS.	

2.12. Considerando	 que	 o	 uso	 de	 armamento	 no	 período	 noturno,	 está	 vinculado	 aos	 altos	 índices	 de
periculosidade	 que	 o	 Município	 de	 Porto	 Velho	 vem	 enfrentando	 e	 que	 a	 permanência	 na	 unidade	 nesse
período	se	dá	apenas	com	a	presença	do	vigilante,	sendo	imprescindível	a	existência	de	arma	para	a	perfeita
execução	dos	serviços	objeto	deste.	

2.13. Vale	 registrar	 que	 a	 empresa	 que	 prestará	 os	 serviços	 de	 vigilância	 patrimonial	 deve	 estar	 de
acordo	com	o	disposto	na	LEI	Nº	14.967,	DE	9	DE	SETEMBRO	DE	2024,	e	conforme	orientações	da	Polícia
Federal.	

2.14. Também	é	responsabilidade	da	Administração	Pública	Municipal	minimizar	as	causas	e	os	efeitos
que	venham	prejudicar	a	segurança,	 integridade	do	patrimônio	público,	dos	munícipes,	e	dos	servidores	no
exercício	de	suas	funções,	tal	como	a	ordem	nas	Unidades	Administrativas,	sejam	essas	fixas	ou	provisórias
desta	Prefeitura.	Cabe	ao	Poder	Público	buscar	 sempre	a	prática	dos	princípios	da	eficiência	e	efetividade,
para	 alcançar	 alta	 produtividade,	 agilidade,	 qualidade	 e	 segurança	 do	 trabalho.	 Essa	 difícil	missão,	muitas
vezes,	torna-se	impossível	de	ser	cumprida	a	contento,	em	razão	da	falta	de	uma	estrutura	específica	para	a
execução	 das	 tarefas.	 A	 contratação	 de	 serviços	 terceirizados	 especializados	 auxiliam	 no	 cumprimento	 das
metas	visadas	pela	Administração.	

2.15. A	pretendida	contratação	tem	como	finalidade	garantir	a	operacionalização	integral	das	atividades
finalísticas	(atividades	atreladas	às	funções	de	Estado)	de	forma	contínua,	eficiente	e	confiável.	Para	garantir
esse	 objetivo,	 a	Administração	 vem	buscando,	 de	 forma	 racional	 e	 persistente,	 obter	 o	melhor	 emprego	de
seus	escassos	recursos	visando	atingir	à	eficiência	de	suas	ações,	embora	esses	serviços	sejam	considerados
auxiliares,	são	imprescindíveis	para	o	funcionamento	regular,	mantendo	a	ordem	das	organizações.	

2.16. Os	 serviços	 a	 serem	 contratados	 devem	 ainda	 atender	 aos	 princípios	 da	 continuidade,
economicidade	e	eficiência,	uma	vez	que	existe	a	necessidade	de	atingir	a	 finalidade	pública	e	proteger	os
bens	 comuns,	 especiais	 e	 dominicais	 no	 âmbito	 de	 sua	 competência,	 resguardando	 o	 interesse	 público,
atenuando	 justificadamente	 a	 proteção	 iminente	 da	 Administração,	 evitando	 sérios	 prejuízos	 aos	 cofres
públicos;	

2.17. Quanto	a	legalidade	da	contratação	da	vigilância	armada,	está	de	acordo	com	a	LEI	Nº	14.967,	DE
9	DE	SETEMBRO	DE	2024.	

2.18. A	 contratação	 de	 pessoa	 jurídica	 para	 a	 prestação	 dos	 serviços	 objeto	 do	 presente	 documento
encontra	amparo	legal	nos	seguintes	dispositivos:	

2.19. I.	Lei	14.133/2021;	

2.20. II.	INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	5,	DE	26	DE	MAIO	DE	2017;	

2.21. III.	INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	49,	DE	30	DE	JUNHO	DE	2020;	

2.22. IV.	LEI	Nº	14.967,	DE	9	DE	SETEMBRO	DE	2024	

2.23. V.	 PORTARIA	 Nº	 3.233/2012-DG/DPF,	 DE	 10	 DE	 DEZEMBRO	 DE	 2012,	 e	 alterações,	 que
consolidam	as	normas	de	segurança	privada;	

2.24. Os	 serviços	 referenciados	 neste	 documento,	 dadas	 as	 suas	 características,	 enquadram-se	 no
conceito	de	serviços	contínuos	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	conforme	definido	no	Art.
6º,	inciso	XVI,	da	Lei	14.133/2021:	

2.25. XVI	-	serviços	contínuos	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra:	aqueles	cujo	modelo
de	execução	contratual	exige,	entre	outros	requisitos,	que:	

2.26. a)	 os	 empregados	 do	 contratado	 fiquem	 à	 disposição	 nas	 dependências	 do	 contratante	 para	 a
prestação	dos	serviços;	

2.27. b)	o	contratado	não	compartilhe	os	recursos	humanos	e	materiais	disponíveis	de	uma	contratação
para	execução	simultânea	de	outros	contratos;	

2.28. c)	 o	 contratado	 possibilite	 a	 fiscalização	 pelo	 contratante	 quanto	 à	 distribuição,	 controle	 e
supervisão	dos	recursos	humanos	alocados	aos	seus	contratos;	

2.29. Por	 fim,	a	proximidade	do	 término	dos	contratos	vigentes	exige	uma	 resposta	célere	e	eficiente
para	evitar	a	interrupção	dos	serviços	ora	pretendidos,	garantindo	a	continuidade	da	proteção	patrimonial	e	a
segurança	 de	 todos	 os	 usuários	 das	 unidades	 de	 saúde	 da	 SEMUSA.	 Assim,	 a	 contratação	 dos	 serviços	 de
vigilância	e	segurança	patrimonial	armada	e	desarmada	se	mostra	absolutamente	necessária	e	urgente,	sendo
uma	medida	indispensável	para	assegurar	a	integridade	e	o	bom	funcionamento	das	instalações	sob	a	gestão
desta	Secretaria.	
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3. DESCRIÇÃO	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

3.1. Sustentabilidade

3.2. Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	eventualmente	inseridos	na	descrição	do	objeto,	devem	ser
atendidos	os	seguintes	requisitos,	que	se	baseiam	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis:

3.3. Considerando	que	o	serviço	será	prestado	com	fornecimento	de	mão	de	obra	que	 ficará	alocada
nas	unidades	da	SEMUSA,	e	em	observância	ao	inciso	V,	do	art.	6o,	da	IN	n°	01/2010	SLTI	/MPOG,	ao	Guia
Nacional	de	Licitações	Sustentáveis	da	AGU-6ê	Edição	–	Setembro/2023,	ao	Caderno	de	Logística	de	Serviços
de	Vigilância	Patrimonial	do	Ministério	da	Economia,	bem	como	com	o	Plano	Diretor	de	Logística	Sustentável
–	PLS	(Portaria	SEGE/MGI	nº.	4.376,	de	14	de	setembro	de	2023,	a	empresa	contratada	adotará	as	seguintes
práticas	de	sustentabilidade	na	execução	dos	serviços:	

3.4. Orientar	 os	 funcionários	 a	 fazerem	uso	 racional	 de	água,	 instruindoos	a	 evitar	 o	desperdício	de
água	tratada,	bem	como	reduzir	o	consumo	de	energia	e	a	produção	e	destinação	correta	de	resíduos	sólidos
(copos	 descartáveis,	 papel,	metais,	 vidros,	 pilhas,	 baterias,	 etc.),	 observando	 as	 normas	 da	 Coleta	 Seletiva
Solidária	implantada	no	órgão.	

3.5. A	contratada	deve	adotar	práticas	de	gestão	que	garantam	os	direitos	trabalhistas	e	assegurar	aos
seus	trabalhadores	ambiente	de	trabalho,	 inclusive	equipamentos	e	 instalações,	em	condições	adequadas	ao
cumprimento	das	normas	de	saúde,	segurança	e	bem-estar	no	trabalho.	

3.6. São	proibidos	quaisquer	atos	de	preconceito	de	raça,	cor,	sexo,	orientação	sexual	ou	estado	civil
na	seleção	de	vigilantes	no	quadro	da	empresa.	

3.7. É	 responsabilidade	 da	 contratada	 a	 comprovação	 da	 formação	 técnica	 específica	 dos	 vigilantes,
comprovadamente.	

3.8. É	dever	da	contratada	a	promoção	de	curso	de	educação,	formação,	aconselhamento,	prevenção	e
controle	de	risco	aos	trabalhadores,	bem	como	sobre	práticas	socioambientais	para	economia	de	energia,	de
água	e	redução	de	geração	de	resíduos	sólidos	no	ambiente	onde	se	prestará	o	serviço.	

3.9. É	obrigação	da	contratada	a	administração	de	situações	emergenciais	de	acidentes	com	eficácia,
mitigando	os	impactos	aos	empregados,	colaboradores,	usuários	e	ao	meio	ambiente.	

3.10. A	contratada	deve	conduzir	suas	ações	em	conformidade	com	os	requisitos	legais	e	regulamentos
aplicáveis,	observando	também	a	legislação	ambiental	para	a	prevenção	de	adversidades	ao	meio	ambiente	e
à	saúde	dos	trabalhadores	e	envolvidos	na	prestação	dos	serviços.	

3.11. A	contratada	deverá	disponibilizar	os	Equipamentos	de	Proteção	 Individual	 (EPIs)	aos	vigilantes
para	 a	 execução	 das	 atividades	 de	 modo	 confortável,	 seguro	 e	 de	 acordo	 com	 as	 condições	 climáticas,
favorecendo	a	qualidade	de	vida	no	ambiente	de	trabalho.	

3.12. A	 contratada	 deverá	 orientar	 sobre	 o	 cumprimento,	 por	 parte	 dos	 funcionários,	 das	 Normas
Internas	e	de	Segurança	e	Medicina	do	Trabalho,	tais	como	prevenção	de	incêndio	nas	áreas	da	prestação	de
serviço,	zelando	pela	segurança	e	pela	saúde	dos	usuários	e	da	circunvizinhança.	

3.13. Só	 será	 admitida	 a	 utilização	 de	 equipamentos	 e	 materiais	 de	 intercomunicação	 (como	 rádios,
lanternas	e	lâmpadas)	de	menor	impacto	ambiental.	

3.14. A	 contratada	 deverá	 observar	 a	Resolução	CONAMA	n°	 401/2008,	 para	 a	 aquisição	 de	 pilhas	 e
baterias	para	serem	utilizadas	nos	equipamentos,	bens	e	materiais	de	sua	 responsabilidade,	 respeitando	os
limites	de	metais	pesados,	como	chumbo,	cádmio	e	mercúrio.	

3.15. A	contratada	deverá	utilizar	pilhas	recarregáveis	para	uso	em	lanternas	em	rondas	realizadas	no
período	 noturno,	 evitando	 o	 uso	 de	 pilhas	 ou	 baterias	 que	 contenham	 substâncias	 perigosas	 em	 sua
composição.	

3.16. A	 contratada	 deverá	 eliminar	 o	 uso	 de	 copos	 descartáveis	 na	 prestação	 de	 serviços	 nas
dependências	do	órgão	ou	entidade.	

3.17. É	 obrigação	 da	 contratada	 destinar	 de	 forma	 ambientalmente	 adequada	 todos	 os	 materiais	 e
equipamentos	que	foram	utilizados	na	prestação	de	serviços.	

3.18. Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de
aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos,	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos
em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;	

3.19. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para
pessoa	 com	deficiência,	 para	 reabilitado	da	Previdência	Social	 ou	para	aprendiz,	 bem	como	as	 reservas	de
cargos	previstas	na	legislação	(art.	116	da	Lei	nº	14.133/2021).	

3.20. Comprovar	a	 reserva	de	cargos	a	que	 se	 refere	o	 subitem	acima,	no	prazo	 fixado	pelo	 fiscal	do
contrato,	com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único	da
Lei	n°	14.133	/2021);	

3.21. Ao	 longo	da	execução	do	contrato,	caso	seja	atingido	o	mínimo	de	25	colaboradores,	deverá	ser
reservado	o	percentual	mínimo	de	mão	de	obra	de	constituída	por	mulheres	vítimas	de	violência	doméstica,
previsto	no	Decreto	n°	11.430/2023.

3.22. Subcontratação

3.23. É	 vedada	a	 subcontratação,	 cessão	 e/ou	 transferência	 total	 ou	parcial	 do	 objeto	deste	 termo	de
referência.
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3.24. Garantia	da	contratação

3.25. Será	 exigida	 garantia	 de	 execução	 no	 percentual	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 total
contratado,	em	razão	do	expressivo	montante	estimado	e	do	risco	potencial	de	obrigações	 trabalhistas,	nos
termos	do	item	3	do	Anexo	VII-F	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	5,	de	2017.

3.26. Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	parte	adjudicatária	deverá	apresentar	a	apólice	no	prazo
máximo	de	1	 (um)	mês,	 contado	da	data	de	homologação	da	 licitação,	devendo	a	 entrega	ocorrer	 antes	da
assinatura	contratual,	sob	pena	de	preclusão	da	contratação.

3.27. Caso	 opte	 pelas	 modalidades	 de	 caução	 em	 dinheiro	 ou	 fiança	 bancária,	 a	 apresentação	 da
garantia	deverá	ocorrer	em	até	10	dias	úteis	após	a	assinatura	do	contrato.

3.28. O	contrato	oferece	maior	detalhamento	das	regras	que	serão	aplicadas	em	relação	à	garantia	da
contratação.

3.29. Vistoria

3.30. Para	a	correta	elaboração	de	suas	propostas,	caso	haja	interesse	as	licitantes	poderão	proceder	à
visita	 técnica	 nos	 locais	 onde	 os	 serviços	 serão	 prestados,	 até	 02	 (dois)	 dias	 antes	 da	 data	 de	 licitação
estipulada	no	Edital;

3.31. Caso	a	empresa	entenda	necessário,	poderá	ser	agendada	visita	no	Departamento	Administrativo
pelo	telefone	(69)	3901-2941;

3.32. É	 de	 inteira	 responsabilidade	 das	 empresas	 licitantes,	 apurarem	 todas	 as	 condições,	medidas	 e
técnicas	necessárias	para	a	execução	dos	serviços	objeto	deste	Termo	de	Referência;

3.33. Secretaria	Municipal	de	Saúde	–	SEMUSA	não	admitirá	declarações.

3.34. Posteriores	de	desconhecimento	de	fatos	e	aspectos	que	dificultem	ou	impossibilitem	a	execução
dos	serviços.	

3.35. Do	cumprimento	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	(LEI	N.	13.709/2018)

3.36. É	 vedado	 às	 partes	 a	 utilização	 de	 todo	 e	 qualquer	 dado	 pessoal	 repassado	 em	 decorrência	 da
execução	contratual	para	finalidade	distinta	daquela	do	objeto	da	contratação,	sob	pena	de	responsabilização
administrativa,	civil	e	criminal.

3.37. As	 partes	 se	 comprometem	 a	 manter	 sigilo	 e	 confidencialidade	 de	 todas	 as	 informações	 –	 em
especial	os	dados	pessoais	e	os	dados	pessoais	sensíveis	–	repassados	em	decorrência	da	execução	contratual,
em	 consonância	 com	 o	 disposto	 na	 Lei	 n.	 13.709/2018	 (Lei	Geral	 de	 Proteção	 de	Dados	 Pessoais	 -	 LGPD),
sendo	 vedado	 o	 repasse	 das	 informações	 a	 outras	 empresas	 ou	 pessoas,	 salvo	 aquelas	 decorrentes	 de
obrigações	legais	ou	para	viabilizar	o	cumprimento	do	instrumento	contratual.

3.38. As	partes	responderão	administrativa	e	judicialmente	caso	causarem	danos	patrimoniais,	morais,
individuais	ou	coletivos,	aos	titulares	de	dados	pessoais	repassados	em	decorrência	da	execução	contratual,
por	inobservância	à	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados.

3.39. A	CONTRATADA	declara	que	 tem	ciência	da	existência	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	e	 se
compromete	a	adequar	todos	os	procedimentos	internos	ao	disposto	na	legislação	com	o	intuito	de	proteger	os
dados	pessoais	repassados	pelo	CONTRATANTE.

3.40. A	CONTRATADA	fica	obrigada	a	comunicar	ao	CONTRATANTE	em	até	24	(vinte	e	quatro)	horas,
qualquer	 incidente	 de	 acessos	 não	 autorizados	 aos	 dados	 pessoais,	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de
destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	bem	como
adotar	as	providências	dispostas	no	art.	48	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados.

4. LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

4.1. Foi	realizada	ampla	pesquisa	de	mercado	avaliando	as	vantagens	e	desvantagens	de	cada	solução,
cujo	resultado	encontrado	foi	de	que	a	contratação	de	Vigilância	ostensiva,	sob	demanda,	é	a	melhor	solução
para	atendimento	da	presente	demanda.	Segue	abaixo	quadro	comparativo	das	soluções	encontradas:

Soluçõe
s
encontr
adas

Análise

Seguran
ça	de
Eventos

A	prestação	de	segurança	privada,	para	eventos	não	é	uma	solução	que	se
encaixa	quanto	a	natureza	peculiar	do	objeto.	Pois	a	demanda	da	SEMUSA	possui
data	de	início,	mas	não	há	data	para	findar,	podendo	elevar	os	custos	devido	à
natureza	desta	contratação.

Ronda
O	serviço	de	ronda	motorizada	não	atende	a	natureza	do	objeto.	Além	disso,
devido	a	segurança	ser	armada,	o	veículo	não	poderá	transitar	entre	os	terrenos,
sendo	obrigados	a	transacionar	apenas	dentro	do	local.

Seguran
ça
eletrôni
ca

O	serviço	de	segurança	eletrônica	não	possui	a	característica	essencial	para
atender	a	natureza	do	objeto	que	é	a	ostensividade.
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4.2. Diante	da	necessidade	do	objeto	deste	estudo,	foi	realizado	o	levantamento	de	mercado	no	intuito
de	 prospectar	 e	 analisar	 soluções	 para	 contratação,	 que	 atendam	 aos	 critérios	 mais	 vantajoso	 para	 a
SEMUSA,	sob	os	aspectos	econômicos,	técnicos,	operacionais,	conveniência	e	eficiência.

4.3. Considerando	que:

4.4. A	Portaria	n°	443,	de	27/12/2018,	do	antigo	Ministério	do	Planejamento,	em	seu	art.	1°,	 incisos
XXI,	estabelece	que	o	serviço	de	vigilância	patrimonial,	preferencialmente,	será	objeto	de	execução	indireta
mediante	contratação.	

4.5. A	 Portaria	 n°	 21.262,	 de	 23/09/2020	 da	 Secretaria	 de	 Gestão	 do	 Ministério	 da	 Economia,
estabelece	diretrizes	e	normativas	para	a	contratação	do	serviço	de	vigilância	ora	pretendido.	

4.6. O	levantamento	do	mercado	foi	realizado	por	meio	de	consultas	a	contratações	similares.	

4.7. As	 soluções	 encontradas	 no	mercado	 para	 a	 prestação	 de	 serviços	 vigilância	 patrimonial	 serão
apresentadas	a	seguir:

4.8. Solução	1:	Segurança	de	Eventos.	

4.9. Vigilância	patrimonial	com	contratação	eventual:	Trata-se	da	prestação	de	serviços	de	vigilância
patrimonial,	contratados	sob	demanda	por	diária	e/ou	hora	e/u	plantão	para	atendimento	em	eventos,	com	a
disponibilização	 de	mão	 de	 obra,	 equipamentos	 e	materiais,	 com	 possibilidade	 ou	 não	 do	 porte	 de	 armas,
conforme	LEI	Nº	14.967,	DE	9	DE	SETEMBRO	DE	2024.

4.10. A	contratação	é	realizada	em	momentos	específicos,	sempre	que	houver	demanda.

4.11. Contratações	similares	a	solução	1:

Seguran
ça
ostensiv
a

A	segurança	ostensiva	é	a	que	melhor	atende	a	necessidade	da	SEMUSA,	visto	os
requisitos	mínimos	apresentados	para	a	contratação.

Facilitie
s

Esta	solução	não	é	adequada	para	atendimento	da	necessidade,	visto	que	o	objeto
principal	é	a	vigilância	patrimonial,	não	sendo	possível	uma	empresa	prestadora
de	faciliteis	subcontratar	a	parte	principal	do	objeto.	Também,	não	é	possível	uma
empresa	de	vigilância	prestar	serviços	de	faciliteis	(serviços	integrados),	visto	que
a	vigilância	patrimonial	e	a	segurança/vigilância	privada	é	regulada	por	legislação
específica,	não	permitindo	que	uma	empresa	prestadora	do	serviço	de	vigilância
preste	qualquer	outro	tipo	de	serviço.

Pregão Objeto
Unidade	de
medida

Observações

DATAPREV/DF
-	UASG	238014
–	PE	156/2023	-
Abertura	da
Licitação:
19/04/2024	-
Lei
14.133/2021	-
Situação:
(06/05	-
aguardando
julgamento)

Contratação	de
empresa
especializada	para
prestação	dos
serviços	de
Segurança	e
Vigilância
Patrimonial,	armada
e	desarmada,	com	a
disponibilização	de
mão	de	obra	fixa	e
eventual,	materiais
e	equipamentos	a
serem	realizados	na
DATAPREV/DF.

Neste	PE,	dois	itens
foram	especificados,
sendo	o	item	2-
Plantões	eventuais
sob	demanda:	A
unidade	de	medida
foi	por	plantão	para
Vigilante	armando
eventual	12x36
diurno	e	para	o
vigilante	armado
eventual	12x36
noturno.

Embora,	no	momento	da
última	consulta	em
06/05/2024,	o	PE	não	estava
homologado,	pudemos
observar	que	a	modalidade
por	plantão	de	vigilante
armado	eventual	por	turno
diurno	ou	noturno,	sob
demanda,	é	atendida	pelo
mercado	de	Brasília/DF,	visto
que	13	empresas
participaram	da	fase	de
lances.

Prefeitura
municipal	de
Jandaia	do	Sul	–
UASG	987635	–
PE	90019/2024
-	Abertura	da
Licitação:
08/04/2024	-
Lei

Contratação	de
empresa
especializada	para
eventual	serviço	de
inspeção	de
segurança	e
vigilância,
desarmada,	para
prestar	serviço	por
hora,	por	vigilantes
devidamente
cursados,	com
fardamento
operacional,	meios
de	comunicação
rádio	VHF	e
telefonia	celular,

A	unidade	de	medida
foi	por	horas
estimadas	de	20.000
horas.

Nesta	mesma	linha	de
contratação	de	vigilante	por
hora	e	eventualmente,
também	foi	identificado	da
Prefeitura	Municipal	de
Telêmaco	Borba	/PR	-	UASG
987915	-	PE	90009/2024	-
Situação	Julgado	e	habilitado
(aguardando	adjudicação),
OBJETO:	REGISTRO	DE
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4.12. A	contratação	pretendida	pela	SEMUSA	não	se	limita	a	horas	ou	turno,	mas	pela	contratação	de	no
mínimo	1	ano,	podendo	ou	não	se	estender	por	vários	anos,	conforme	legislação	vigente.

4.13. Desta	forma,	a	prestação	de	segurança	privada	eventual	para	eventos	não	é	uma	solução	que	se
encaixa	quanto	a	natureza	peculiar	do	objeto.	Por	a	demanda	da	SEMUSA	possui	data	de	início,	mas	não	há
data	para	fundar,	podendo	elevar	os	custos	devido	à	natureza	desta	contratação.

4.14. Assim,	entende-se	que	a	partir	da	emissão	da	ordem	de	 serviços,	 com	contratação	mínima	de	1
(um)	 ano,	 podendo	 se	 estender	 por	 mais	 de	 um	 ano,	 de	 um	 tipo	 de	 posto	 ou	 de	 vários	 postos,	 em	 uma
localidade	ou	em	várias	localidades	ao	mesmo	tempo,	a	caracterização	do	regime	de	dedicação	exclusiva	de
mão-de-obra	passa	a	vigorar,	nos	termos	do	art.	17,	da	IN	05/2017/SEGES	e	do	Inciso	XVI,	do	art.	6º	da	Lei
14.133/2021:

4.15. XVI	-	serviços	contínuos	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra:	aqueles	cujo	modelo
de	 execução	 contratual	 exige,	 entre	 outros	 requisitos,	 que:	 a)	 os	 empregados	 do	 contratado	 fiquem	 à
disposição	nas	dependências	do	contratante	para	a	prestação	dos	serviços;

4.16. b)	o	contratado	não	compartilhe	os	recursos	humanos	e	materiais	disponíveis	de	uma	contratação
para	execução	simultânea	de	outros	contratos;

4.17. c)	 o	 contratado	 possibilite	 a	 fiscalização	 pelo	 contratante	 quanto	 à	 distribuição,	 controle	 e
supervisão	dos	recursos	humanos	alocados	aos	seus	contratos;

4.18. Solução	2:	Ronda.	

4.19. O	serviço	de	ronda	motorizada	não	atende	a	natureza	dos	objetos.	Além	disso,	devido	a	segurança
ser	armada,	o	veículo	não	poderá	transitar	entre	os	terrenos,	sendo	obrigados	a	transacionar	apenas	dentro

14.133/2021	-
Situação:
Homologação

em	prédios
municipais,
atendendo	eventos,
comemorações	e
festividades
municipais,	para	um
período	de	12
(doze)	meses,
quantidades	e
exigências
estabelecidas	neste
Edital	e	seus
anexos.

PREÇOS	PARA	SERVIÇO	DE
SEGURANÇA	EVENTUAL
NÃO	ARMADA	PRESENCIAL,
no	qual	também	é	possível
identificar	a	participação	de
11	(onze)	empresas.

SESC/DF	-
UASG	926637	–
PE	30/2023	-
Abertura	da
Licitação:
08/05/2023	-
Situação:
Homologado.

Contratação	de
empresa
especializada	na
prestação	de
serviços	de
natureza	eventual
de	vigilância
armada	e
desarmada,	diurna
e	noturna,	em
postos	de	segurança
para	os	eventos	do
SescAR/DF.

1500	“unidades”	de
Vigilância
Desarmada	–
Noturna/12h	e	de
Vigilância
Desarmada	–
Diurno/12h;	1000
“unidades”	de
Vigilância
Desarmada	-
Noturno/8h	e	de
Vigilância
Desarmada	-
Diurno/8h;	-	500
“unidades”	de
Vigilância
Desarmada	-
Noturno/6h	e	de
Vigilância
Desarmada	-
Diurno/6h;	-	5
“unidades”	de
Vigilância	armada	-
Noturno/12h,
Vigilância	armada	-
Noturno/8h,
Vigilância	armada	-
Noturno/6h,
Vigilância	armada	-
Diurno/12h,
Vigilância	armada	-
Diurno/8h	e
Vigilância	armada	-
Diurno/6h.

Pudemos	observar	que	a
modalidade	de	vigilante
armado	e	desarmado,
eventual,	por	diária	e	por
turno	diurno	ou	noturno	é
atendida	pelo	mercado	de
Brasília/DF,	visto	que	5
empresas	participaram	da
fase	de	lances.
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do	local.

4.20. Solução	3:	Segurança	eletrônica.	

4.21. A	 presente	 solução	 refere-se	 à	 prestação	 de	 serviços	 de	 vigilância	 mediante	 a	 instalação	 de
câmeras,	sem	a	presença	de	vigilantes	no	local.

4.22. Tal	solução	não	atende	à	demanda	apresentada,	uma	vez	que	não	possui	a	característica	essencial
para	atender	à	natureza	do	objeto,	qual	seja,	a	ostensividade.

4.23. Ademais,	 conforme	 consta	 no	 Processo	 nº	 00600-00052698/2024-56-e,	 há	 uma	 demanda
apresentada	pelo	(DMAC/SEMUSA)	relativa	à	prestação	de	serviços	de	vigilância	armada.	Contudo,	 trata-se
de	uma	necessidade	não	prevista	no	Plano	Anual	de	Contratações.	Assim,	 faz-se	necessário	o	 levantamento
das	 demandas	 dos	 demais	 departamentos	 da	 SEMUSA,	 além	 da	 elaboração	 de	 projetos	 que	 permitam	 o
dimensionamento	quantitativo.

4.24. Portanto,	torna-se	imprescindível	um	tempo	maior	para	a	realização	de	estudo	técnico	preliminar.
Entretanto,	 tal	 prazo	 não	 está	 disponível,	 considerando-se	 o	 vencimento	 iminente	 dos	 contratos	 atuais	 de
vigilância	 ostensiva,	 previsto	 para	 o	 dia	 22	 de	maio	 de	 2025,	 bem	 como	 a	 insuficiência	 do	 corpo	 técnico-
administrativo	para	a	elaboração	do	referido	estudo.

4.25. Ressalte-se	 que,	 caso	 se	 verifique	 a	 viabilidade	 da	 contratação	 de	 serviços	 de	 segurança
eletrônica,	 verificação	 de	 sua	 vantajosidade	 econômica	 em	 relação	 ao	 custo-benefício	 e	 a	 necessidade	 de
substituição	e/ou	redução	dos	postos	de	vigilância	ostensiva,	não	haverá	ônus	adicional	para	a	contratante.
Isso	porque,	no	âmbito	do	contrato,	será	efetuado	o	pagamento	exclusivamente	pelos	serviços	efetivamente
realizados	em	cada	mês.

4.26. Solução	4:	Vigilância	patrimonial	ostensiva.

4.27. A	 presente	 solução	 refere-se	 à	 prestação	 de	 serviços	 de	 vigilância	 patrimonial,	 contemplando	 a
disponibilização	 de	mão	 de	 obra,	 equipamentos	 e	materiais,	 com	 a	 possibilidade	 de	 uso	 ou	 não	 de	 armas,
conforme	dispõe	a	Lei	nº	14.967,	de	9	de	setembro	de	2024.

4.28. Foi	identificado	que	o	mercado	apresenta	plenas	condições	de	atender	à	Secretaria	Municipal	de
Saúde	(SEMUSA)	com	serviços	de	vigilância	patrimonial	ostensiva,	realizados	mediante	a	emissão	de	ordens
de	serviço,	com	fornecimento	de	materiais	e	equipamentos	necessários.

4.29. Essa	 conclusão	 foi	 confirmada	 com	 base	 nas	 contratações	 atualmente	 vigentes	 no	 âmbito	 da
SEMUSA,	bem	como	em	licitações	realizadas	pela	Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho,	sendo	estas:

4.30. -	 CONTRATO	 Nº	 04/2024/COJUSA/PGM	 Empresa	 PROTEÇÃO	 MÁXIMA	 VIGILÂNCIA	 E
SEGURANÇA	LTDA,	CNPJ	nº.	07.719.705/0001-02.

4.31. -	 Contrato	 nº019/PGM/2020	 Empresa	 Imperial	 Segurança	 e	 Vigilância	 Privada	 LTDA,	 CNPJ
nº10.760.842/0001-03.

4.32. -	 Contrato	 nº	 018/PGM/2020	Empresa	 Proteção	Máxima	Vigilância	 e	 Segurança	 LTDA,	CNPJ	 nº
07.719.7050001-02

4.33. -	 Contrato	 nº	 017/PGM/2020	 Empresa	 Colúmbia	 Vigilância	 e	 Segurança	 Patrimonial,	 CNPJ	 nº
02.050.778/0001-30

4.34. Tais	 contratações	 foram	 originadas	 a	 partir	 do	 último	 procedimento	 licitatório	 realizado	 para
atender	 às	 necessidades	 da	 SEMUSA,	 conduzido	 por	 meio	 do	 Pregão	 Eletrônico,	 Tipo	 Menor	 Preço,	 nº
149/2019,	 vinculado	 ao	 Processo	 nº	 08.00211/2019,	 cujos	 detalhes	 estão	 disponíveis	 no	 portal	 de
transparência	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Porto	 Velho,	 acessível	 pelo	 link:
https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/despesas/compras/5585.

4.35. Adicionalmente,	 verifica-se	 que,	 na	 Ata	 da	 Sessão	 Pública	 do	 Pregão,	 houve	 a	 participação	 de
outras	empresas,	como	FBX	-	Serviços	de	Segurança	Ltda.	e	H	R	Vigilância	e	Segurança	Ltda.	–	ME.	

4.36. No	 âmbito	 da	 Prefeitura	Municipal	 de	 Porto	 Velho,	 destaca-se	 ainda	 o	 Pregão	 Eletrônico,	 Tipo
Menor	Preço,	nº	220/2022/SML/PVH,	vinculado	ao	Processo	nº	07.04854/2019.	O	objeto	desse	certame	foi	a
contratação	de	pessoa	jurídica	especializada	na	prestação	de	serviços	de	vigilância	ostensiva,	segurança	física
e	 patrimonial,	 armada,	 diurna	 e	 noturna,	 destinada	 ao	 atendimento	 das	 Unidades	 Administrativas	 da
Prefeitura	 de	 Porto	 Velho,	 com	 exceção	 da	 SEMED	 e	 da	 SEMUSA.	 Os	 detalhes	 estão	 disponíveis	 no	 link:
https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/despesas/compras/6243.

4.37. Solução	5:	Contratação	de	empresa	de	Facilities.

4.38. O	termo	facilities	pode	ser	definido:

4.39. O	 termo	 “facilities”	 está	 relacionado	 aos	 serviços	 de	 infraestrutura	 como	 limpeza,	 segurança	 e
manutenção	e	a	tudo	que	pode	facilitar	os	processos	do	dia	a	dia	de	uma	organização	(pública	ou	privada),
sem,	contudo,	estar	ligado	à	atividade	fim	dela.”	https://vernalhapereira.com.br/a-contratacao-de-servicos-de-
facilities-deve-serrealizada-por-meio-depregao-eletronico/	...autoras	que	ainda	trazem	o	conceito	cunhado	por
Christianne	Stroppa	e	Ronny	Charles,	para	quem	facilities	é	uma	“contratação	de	uma	gama	de	serviços	 (e
não	 de	 pessoas),	 incluindo	 o	 gerenciamento	 de	 todos	 eles”.	 Veja	 mais	 em
https://portal.sollicita.com.br/Noticia/19116/acontrata%C3%A7%C3%A3o-de-facilitiespelas-empresas-estatais	-
Copyright	©	2024,	Sollicita.	Todos	os	direitos	reservados.

4.40. Nesta	solução,	é	realizada	a	contratação	integrada	de	serviços,	resultando	na	contratação	de	uma
única	empresa,	propiciando	a	gestão	integrada	entre	os	serviços	demandados	pela	Administração,	e	a	conexão
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entre	as	diversas	atividades	e	objetos.

4.41. Foram	realizadas	consultas	de	licitações	cujo	objeto	contemplasse	a	gestão	integrada	de	serviços	-
facilities,	 para	 verificar	 a	 inclusão	 dos	 serviços	 de	 vigilância	 patrimonial,	 por	meio	 de	 vigilante,	 e	 limpeza
concomitantemente,	sendo	possível	identificar:

Pregão Objeto
Serviços
contemplados

Observações

Pregão	Eletrônico
nº	04/2022	–
UASG	201057	–
Central	de
Compras	Abertura
da	Licitação:
28/04/2022	-	Lei
8.666/1993	-
Situação:
Homologado
07/08/2022

Realização	de	licitação
na	modalidade	de
Pregão,	na	forma
eletrônica,	para	a
contratação	dos
serviços	de	gestão
integrada	de	serviços
prediais	-	facilities,	a
ser	executada	no
Bloco	B	da	Esplanada
dos	Ministérios	-
edifício	sob	a
responsabilidade	do
Ministério	do	Meio
Ambiente	-	MMA,	em
Brasília,	no	Distrito
Federal,
compreendendo	a
alocação	dos
empregados
necessários,	o
fornecimento	e	a
utilização	de	insumos
adequados	e
suficientes	para	a
execução	do	serviço,	a
elaboração	de	planos
de	trabalho	e
manutenção,	serviços
sob	demanda	e	a
disponibilização	de
solução	tecnológica,
para	apoiar	a	gestão,
controle	e	fiscalização
contratual,	por	meio
de	aplicação	web	e
aplicativo	mobile,
conforme	especificado
no	Edital	e	seus
anexos.

Foram	incluídos	11
serviços,	sendo	que
apenas	o	de	limpeza
se	assemelha	ao
pretendido,	embora
não	seja	de	forma
eventual.	A	unidade
de	medida	foi
mensal.	Entre	os
itens	também	está	o
de	Serviços	de
gerenciamento	de
facilities	-	mão	de
obra.

Em	análise	aos	documentos	de
planejamento	da	contratação,	há
menção	a	não	inclusão	do	serviço
de	vigilância,	conforme	segue:
“Em	relação	ao	serviço	de
vigilância,	verificou-se	que	as
empresas	desse	segmento	são
regidas	por	normativos
específicos,	que	restringem	suas
atividades	somente	para	esse
fim.	Optou-se	por	sua	não
inclusão,	para	evitar	dar	causa	a
eventual	prejuízo	à	competição”.
https://www.gov.br/economia/ptb
r/acesso-
ainformacao/licitacoesecontratos
/licitacoes/pregoes/2022/
arquivos/pe-4-2022-
facilities/1EstudoPreliminar.pdf

Pregão	Eletrônico
Nº	90003/2024	-
UASG:	253002	-
Ministério	da
Saúde	-	ANVISA	-
Lei	14.133/2021.

Pregão	Eletrônico	-
Contratação	de
serviços	de
contratação	de	gestão
integrada	de	serviços
prediais	na
modelagem	facilities,
a	serem	executados
com	regime	de
dedicação	exclusiva	de
mão	de	obra,	nos
termos	da	tabela
abaixo,	conforme
condições	e	exigências
estabelecidas	neste
instrumento

Foram	incluídos	6
serviços,	sendo	que
apenas	o	de	limpeza
se	assemelha	ao
pretendido,	embora
não	seja	de	forma
eventual.	A	unidade
de	medida	foi	m².

Não	comtempla	vigilância
patrimonial

Pregão	Eletrônico	-
Constitui	objeto	da
presente	licitação	a
seleção	de	propostas
visando	contratar
pessoa	jurídica,	em
consórcio	ou	não,	para
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4.42. Desta	forma,	do	levantamento	de	mercado	conclui-se	que,	embora	empresas	de	facilities	prestem
serviços	 integrados	 de	 vigilância	 patrimonial	 e	 de	 limpeza,	 identificou-se	 que	 a	 prestação	 de	 serviços	 de
vigilância	não	é	por	meio	de	posto	de	vigilante,	mas	de	posto	de	vigia	ou	quando	por	posto	de	vigilante,	os
serviços	são	prestados	mediante	subcontratação.

4.43. Esta	 condição	 se	 faz,	 conforme	 apontado	 nos	 Estudos	 Técnicos	 das	 licitações	 apresentadas	 no
quadro	acima,	devido	a	segurança/vigilância	privada,	ser	regulada	por	 legislação	específica,	não	permitindo
que	uma	empresa	prestadora	do	 serviço	de	 vigilância	preste	qualquer	outro	 tipo	de	 serviço.	 “Dessa	 forma,
para	que	seja	possível	a	união	de	contratos	com	serviços	com	essas	peculiaridades,	é	importante	ressalvar	a
imprescindibilidade	da	permissão	da	subcontratação	e	da	permissão	de	formação	de	consórcios.”

4.44. Quanto	a	subcontratação	é	importante	destacar	a	nota	explicativa	contida	no	modelo	de	termo	de
referência	 da	 AGU,	 na	 qual	 orienta	 que	 a	 subcontratação	 deve	 ser	 avaliada	 à	 luz	 do	 artigo	 122	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021:

4.45. “Art.	122.	Na	execução	do	contrato	e	sem	prejuízo	das	responsabilidades	contratuais	e	 legais,	o
contratado	 poderá	 subcontratar	 partes	 da	 obra,	 do	 serviço	 ou	 do	 fornecimento	 até	 o	 limite	 autorizado,	 em
cada	caso,	pela	Administração.

4.46. §	1º	O	contratado	apresentará	à	Administração	documentação	que	comprove	a	capacidade	técnica
do	subcontratado,	que	será	avaliada	e	juntada	aos	autos	do	processo	correspondente.

4.47. §	2º	Regulamento	ou	edital	de	licitação	poderão	vedar,	restringir	ou	estabelecer	condições	para	a
subcontratação.

4.48. §	3º	Será	vedada	a	subcontratação	de	pessoa	física	ou	 jurídica,	se	aquela	ou	os	dirigentes	desta

Pregão	Eletrônico
Nº	77/2021	-
UASG	988655	-
PREFEITURA
MUNICIPAL	DE
FARROUPILHA
RS	Abertura	da
Licitação:
28/04/2022	-	Lei
8.666/1993	-
Situação:
Homologado
18/11/2021

terceirização	de
serviços	de	facilities
com	dedicação
exclusiva	de	mão	de
obra	nas	áreas	de
vigilância,	limpeza,
cozinha,	instalação,
manutenção	predial	e
recepção,	incluindo
mão	de	obra,
uniformes	e
equipamentos	de
proteção	individuais	e
coletivos	necessários,
com	o	objetivo	de
garantir	a
continuidade	dos
serviços	de	forma
integrada.

Foram	incluídos	8
serviços,	entre	eles
o	serviço	de
vigilância	e
segurança	orgânica
por	posto	e	o	serviço
de	limpeza	por	m².
embora	não	seja	de
forma	eventual.

11	empresas	participaram	da
fase	de	lances.	Destaca-se,	que
em	leitura	ao	Edital	a	vigilância
requerida	é	por	meio	de	postos
de	porteiro,	vigia	e	afins,	e	não
de	vigilante	com	registro	na
Polícia	e	certificação.

Pregão	Eletrônico
Nº	13/2021	-
114702-
ENAPESCOLA
NACIONAL	DE
ADM.PUBLICA
/DF	Abertura	da
Licitação:
15/10/2021	-	Lei
8.666/1993	-
Situação:
Homologado
13/2021

O	objeto	da	presente
licitação	é	a	escolha
da	proposta	mais
vantajosa	para	a
contratação	de
empresa	para	a
prestação	de	serviços
para	ocupação	de
imóveis	públicos,
incluindo	todos	os
insumos,	peças	de
reposição	e	demais
materiais	necessários,
com	o	objetivo	de
garantir	a
continuidade	e
disponibilidade	dos
serviços	de	forma
integrada	e	conjunta,
conforme	condições,
quantidades	e
exigências
estabelecidas	neste
Edital	e	seus	anexos

Licitação	realizada
em	item	único,
formados	por	19
(dezenove)	subitens,
entre	eles:
Gerenciamento	e
supervisão	do
Facilities,
Conservação	e
Limpeza	e
Vigilância.

5	empresas	participaram,	sendo
a	maioria	do	ramo	de
engenharia.	Em	análise	ao	ETP,
consta:	“O	modelo	Bundled
Services	tem	como	centro	a
união	de	serviços	afins,	cujo
intuito	é	de	propiciar	maiores
ganhos	sinérgicos.	No	entanto,
apesar	dessa	sinergia	entre	os
serviços,	existem	alguns	que
possuem	tecnicidade	específica
para	uma	implantação	de	forma
unificada,	como	é	o	caso	de
serviços	de	segurança/vigilância
privada,	regulada	por	legislação
específica.	Esse	serviço
terceirizado	não	permite	que
uma	empresa	prestadora	do
serviço	de	vigilância	preste
qualquer	outro	tipo	de	serviço.
Dessa	forma,	para	que	seja
possível	a	união	de	contratos
com	serviços	com	essas
peculiaridades,	é	importante
ressalvar	a	imprescindibilidade
da	permissão	da	subcontratação
e	da	permissão	de	formação	de
consórcios.”
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mantiverem	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente
do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante	 ou	 com	 agente	 público	 que	 desempenhe	 função	 na	 licitação	 ou	 atue	 na
fiscalização	 ou	 na	 gestão	 do	 contrato,	 ou	 se	 deles	 forem	 cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,
colateral,	ou	por	afinidade,	até	o	 terceiro	grau,	devendo	essa	proibição	constar	expressamente	do	edital	de
licitação.”

4.49. Acrescida	da	Nota	Explicativa	2:	“A	subcontratação	parcial	é	permitida	e	deverá	ser	analisada	pela
Administração	com	base	nas	informações	dos	estudos	preliminares,	em	cada	caso	concreto.	Caso	admitida,	o
Termo	de	Referência	e	o	Contrato	deverão	estabelecer	com	detalhamento	seus	limites	e	condições,	inclusive
especificando	quais	parcelas	do	objeto	poderão	ser	subcontratadas.”

4.50. Quanto	 ao	 limite	 da	 subcontratação,	 a	 Lei	 14.133/2021	 prevê	 no	 art.	 67:	 §	 9º	 O	 edital	 poderá
prever,	para	aspectos	técnicos	específicos,	que	a	qualificação	técnica	seja	demonstrada	por	meio	de	atestados
relativos	a	potencial	subcontratado,	limitado	a	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	objeto	a	ser	licitado,	hipótese
em	que	mais	de	um	licitante	poderá	apresentar	atestado	relativo	ao	mesmo	potencial	subcontratado.

4.51. Considerando	que	a	parte	principal	a	ser	contratada	é	a	de	serviço	de	vigilância	patrimonial,	que
representa	mais	 de	 25%	 do	 objeto	 a	 ser	 contratado,	 não	 se	 vislumbra	 ser	 adequada	 a	 subcontratação	 dos
serviços	de	vigilância.

4.52. Outra	questão	a	ser	considerada	é	que	a	contratação	de	empresa	para	a	prestação	de	serviços	de
forma	integrada,	há	o	custo	adicional	pelos	“Serviços	de	gerenciamento	de	facilities	-	mão	de	obra”.

4.53. Conclusão	quanto	a	solução	escolhida:

4.54. Conforme	as	soluções	apresentadas,	a	mais	adequada	identificada	para	a	contratação	de	vigilância
patrimonial,	 é	 a	 de	 Segurança	 ostensiva,	 com	 fornecimento	 de	 materiais	 e	 equipamentos	 para	 atender	 as
necessidades	da	SEMUSA.

5. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

5.1. CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	 SERVIÇOS	 DE	 VIGILÂNCIA	 E
SEGURANÇA	 PATRIMONIAL	 ARMADA	 E	 DESARMADA	 DIURNO	 E	 NOTURNO,	 para	 atender	 a
Secretaria	Municipal	de	Saúde	–	SEMUSA,	por	meio	de	PREGÃO	ELETRÔNICO,	do	tipo	MENOR	PREÇO
POR	LOTE,	de	acordo	com	o	disposto	na	Lei	14.133/2021,	sendo	perfeitamente	possível	que,	a	contratação
possa	atender	as	necessidades	da	Secretária	Municipal	de	Saúde	-	SEMUSA.

5.2. Vigilância	 patrimonial,	 armada	 e/ou	 desarmada,	 em	 turnos	 de	 12	 horas	 diurna	 ou	 noturna,	 de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive	 feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de	 mão	 de	 obra,	 uniformes,	 materiais,
equipamentos,	EPIS	necessários	e	adequados	à	prestação	dos	serviços,	em	imóveis	sob	gestão	da	Secretaria
Municipal	de	Saúde.	

5.3. Tal	 contratação	 compreende	 atender	 as	 Unidades	 Administrativas	 Postos	 Armados,	 sendo	 12
(Doze)	horas	diurnas	e	12	(Doze)	horas	noturnas.	

5.4. Os	serviços	de	vigilância	armada,	diurna	e	noturna,	serão	executados	ininterruptamente,	de	modo
ostensivo	e	preventivo	para	guarda	e	proteção	dos	bens	móveis	e	imóveis;	por	meio	de	fiscalização,	controle
de	acesso	de	pessoas,	materiais,	e	rondas	nas	áreas	internas	dos	locais	discriminados	em	Anexo.

5.5. Os	 serviços	 poderão	 vir	 a	 ser	 executados	 em	 outros	 imóveis	 que	 venham	 a	 ser	 ocupados	 para
atender	a	demanda	da	SEMUSA.

5.6. Caso	 haja	 alguma	 alteração	 nos	 endereços	 listados	 no	 Anexo	 IV	 a	 CONTRATANTE	 informará	 a
CONTRATADA	o	novo	endereço,	a	fim	de	viabilizar	a	continuidade	da	prestação	do	serviço.

5.7. Os	postos	de	vigilância	serão	cumpridos	nos	horários	estabelecidos:

5.8. •	 12	 (doze)	 horas	 diurnas,	 das	 06:00	 horas	 às	 18:00	 horas,	 de	 segunda-feira	 a	 domingo,
envolvendo	2	(dois)	vigilantes	em	turnos	de	12	(doze)	x	36	(trinta	e	seis)	horas;	

5.9. •	 12	 (doze)	 horas	 noturnas,	 das	 18:00	 horas	 às	 06:00	 horas,	 de	 segunda-feira	 a	 domingo,
envolvendo	2	(dois)	vigilantes	em	turnos	de	12	(doze)	x	36	(trinta	e	seis)	horas.	

5.10. A	 prestação	 dos	 serviços	 pela	 CONTRATADA	 deverá	 atender	 ao	 disposto	 no	 art.	 71	 da
Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	–	CLT.	

5.11. Justificativa	para	o	parcelamento	ou	não	da	contratação

5.12. A	decisão	de	parcelar	a	contratação	dos	serviços	de	vigilância	e	segurança	patrimonial	armada	e
desarmada	 em	 04	 lotes	 foi	 adotada	 visando	 ampliar	 a	 competitividade	 e	 garantir	 maior	 participação	 de
empresas	 interessadas	 no	 certame.	 O	 parcelamento	 do	 objeto	 da	 licitação	 está	 em	 conformidade	 com	 os
princípios	estabelecidos	na	Lei	nº	14.133/2021,	especificamente	no	que	tange	à	promoção	da	economicidade
sem	prejuízo	da	eficiência	contratual.

5.13. A	 divisão	 em	 lotes	 foi	 realizada	 considerando	 a	 localização	 das	 unidades	 de	 saúde,
levando	em	conta	a	dimensão	geográfica	da	cidade	de	Porto	Velho	e	seus	distritos,	a	fim	de	facilitar	a
logística	 de	 execução	 dos	 serviços	 e	 possibilitar	 que	 empresas	 que	 atuam	 em	 diferentes	 regiões	 possam
concorrer	de	maneira	mais	equilibrada.	Dessa	forma,	o	parcelamento	permite	que	empresas	locais,	que	talvez
não	 tenham	 capacidade	 para	 atender	 a	 totalidade	 da	 demanda,	 possam	 participar	 da	 licitação	 atendendo
apenas	um	ou	mais	lotes	específicos,	sem	comprometer	a	eficiência	e	a	continuidade	dos	serviços.	

5.14. Essa	 estratégia	 não	 apenas	 facilita	 a	 logística,	 mas	 também	 busca	 garantir	 a	 continuidade	 dos
serviços,	 mitigar	 riscos	 relacionados	 à	 dependência	 de	 um	 único	 fornecedor	 e	 otimizar	 a	 relação	 custo-
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benefício	 para	 a	 Administração.	 Além	 disso,	 contribui	 para	 uma	 contratação	 mais	 eficaz	 e	 adaptada	 à
realidade	do	município	e	seus	distritos.	

5.15. Dessa	forma,	em	virtude	de	acudir	o	maior	número	de	interessados	em	participar	da	licitação	sem
prejudicar	o	ganho	da	contratação,	optou-se	pela	divisão	deste	certame	em	04	LOTES,	sempre	em	respeito	a
mais	ampla	competição	e	conforme	previsto	no	Art.	40,	§1º	da	Lei	nº	14.133/2021,	e	a	Súmula	247	do	TCU,
que	estabelecem:

5.16. Lei	14.133/2021	

5.17. Art.	40.	O	planejamento	de	compras	deverá	considerar	a	expectativa	de	consumo	anual	e	observar
o	seguinte:	…	

5.18. §	2º	Na	aplicação	do	princípio	do	parcelamento,	referente	às	compras,	deverão	ser	considerados:	

5.19. I	–	a	viabilidade	da	divisão	do	objeto	em	lotes;	

5.20. II	–	o	aproveitamento	das	peculiaridades	do	mercado	 local,	com	vistas	à	economicidade,	sempre
que	possível,	desde	que	atendidos	os	parâmetros	de	qualidade;	e	

5.21. III	–	o	dever	de	buscar	a	ampliação	da	competição	e	de	evitar	a	concentração	de	mercado.

5.22. Súmula	nº	247	–	TCU	

5.23. É	obrigatória	a	admissão	da	adjudicação	por	item	e	não	por	preço	global,	nos	editais	das	licitações
para	 contratação	 de	 obras,	 serviços,	 compras	 e	 alienações,	 cujo	 objeto	 seja	 divisível,	 desde	 que	 não	 haja
prejuízo	para	o	conjunto	ou	complexo	ou	perda	da	economia	de	escala,	tendo	em	vista	o	objetivo	de	propiciar	a
ampla	participação	de	licitantes	que,	embora	não	dispondo	de	capacidade	para	a	execução,	fornecimento	ou
aquisição	da	totalidade	do	objeto,	possam	fazê-lo	com	relação	aos	itens	ou	unidades	autônomas,	devendo	as
exigências	de	habilitação	adequar-se	a	essa	divisibilidade.	

5.24. 3.2.5.	A	divisão	em	lotes,	portanto,	foi	planejada	com	base	na	distribuição	geográfica	das	unidades
de	saúde	de	Porto	Velho	e	seus	distritos,	garantindo	a	eficiência	 logística	e	promovendo	uma	licitação	mais
competitiva	e	economicamente	vantajosa	para	a	SEMUSA.

6. ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	PARA	AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

6.1. A	definição	do	quantitativo	necessário	para	a	contratação	dos	serviços	de	vigilância	e	segurança
patrimonial	armada	e	desarmada	foi	realizada	com	base	na	análise	das	necessidades	das	unidades	de	saúde
sob	a	gestão	da	SEMUSA.	O	critério	adotado	seguiu	rigorosamente	os	parâmetros	estabelecidos	nos	contratos
vigentes,	garantindo,	assim,	a	manutenção	do	nível	de	segurança	já	implementado.

6.2. A	metodologia	de	cálculo	levou	em	consideração	a	quantidade	de	postos	de	vigilância	necessários
para	cobrir	adequadamente	todas	as	áreas	e	instalações	de	responsabilidade	da	SEMUSA,	tanto	em	período
diurno	quanto	noturno,	armados	e	desarmados.	Esse	quantitativo	foi	determinado	com	base	na	avaliação	do
histórico	 de	 ocorrências,	 fluxo	 de	 pessoas,	 vulnerabilidades	 específicas	 de	 cada	 local,	 e	 na	 experiência
acumulada	ao	longo	da	vigência	dos	contratos	anteriores.

6.3. Os	 dados	 referentes	 aos	 contratos	 vigentes,	 utilizados	 como	 referência	 para	 o	 cálculo	 do
quantitativo	necessário,	são	os	seguintes:

6.4. Contrato	nº	017/PGM/2020

6.5. Contrato	nº	018/PGM/2020

6.6. Contrato	nº	019/PGM/2020

6.7. Contrato	nº	020/PGM/2020

6.8. Essa	abordagem	permite	assegurar	que	o	quantitativo	de	postos	de	vigilância	proposto	é	adequado
para	atender	à	demanda	existente,	mantendo	a	eficácia	dos	serviços	de	segurança	patrimonial	e	garantindo	a
proteção	contínua	das	instalações	e	do	patrimônio	público.

6.9. Justificativa	dos	Quantitativos

6.10. A	revisão	dos	quantitativos	é	um	ato	de	boa	gestão,	realizado	em	estrita	observância	aos	princípios
da	Eficiência,	 da	Economicidade	 e	 da	Supremacia	 do	 Interesse	 Público,	 que	 regem	 a	 Administração
Pública,	 conforme	 o	 Art.	 37	 da	 Constituição	 Federal.	 A	 medida	 também	 se	 ampara	 no	 poder-dever	 de
autotutela	 da	Administração	 (Súmula	 473,	 STF),	 que	 lhe	 permite	 rever	 seus	 próprios	 atos	 por	motivos	 de
conveniência	e	oportunidade,	visando	sempre	o	melhor	atendimento	ao	interesse	coletivo.

6.11. Após	 uma	 análise	 criteriosa	 da	 demanda	 e	 da	 alocação	 de	 recursos,	 promovida	 pelo	 Gabinete,
identificou-se	a	oportunidade	de	otimização	da	estrutura	contratual.	A	reavaliação	demonstrou	que	é	possível
atender	às	necessidades	da	Administração	com	a	mesma	qualidade	e	eficácia,	utilizando	um	contingente	de
postos	mais	preciso	e	ajustado	à	realidade	operacional.

6.12. A	 adequação	 dos	 quantitativos,	 portanto,	 não	 é	 arbitrária,	 mas	 fruto	 de	 um	 refinamento	 do
planejamento	da	contratação,	buscando	o	dimensionamento	exato	do	objeto	a	ser	licitado.

6.13. A	principal	 vantagem	decorrente	desta	adequação	é	a	geração	de	economia	 para	o	erário.	Ao
contratar	 estritamente	 o	 número	 de	 postos	 necessários,	 evita-se	 o	 dispêndio	 com	 recursos	 ociosos	 ou
subutilizados,	garantindo	uma	aplicação	mais	racional	e	eficiente	dos	recursos	públicos.

6.14. A	medida	assegura	que	a	futura	contratação	seja	mais	vantajosa	para	a	Administração,	não	apenas
em	termos	de	preço,	mas	também	em	termos	de	gestão	contratual	enxuta	e	focada	na	demanda	efetiva.
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6.15. Dessa	 forma,	 a	 revisão	 dos	 quantitativos	 no	 item	 1	 do	 Termo	 de	 Referência	 está	 plenamente
justificada	 como	 um	 ato	 de	 gestão	 responsável,	 que	 visa	 otimizar	 o	 serviço,	 adequar	 o	 contrato	 à	 real
necessidade	administrativa	e	promover	a	máxima	economicidade,	sem	qualquer	prejuízo	à	qualidade	do	objeto
licitado.

LOTE ITEM CATSER

Tipo	de
Serviço	-
Categoria
Profissional

Jornada	de
Trabalho

Unidade	de
medida

Quantidade
Estimada

1
	

1 23647
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36 Posto/mês 4

2 23957
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36 Posto/mês 4

3 23647
Vigilante
desarmada
DIURNO

12x36 Posto/mês 10

4 23957
Vigilante
desarmada
NOTURNO

12x36 Posto/mês 10

TOTAL	DO	LOTE	1

LOTE ITEM CATSER

Tipo	de
Serviço	-
Categoria
Profissional

Jornada	de
Trabalho

Unidade	de
medida

Quantidade
Estimada

2

1 23647
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36 Posto/mês 3

2 23957
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36 Posto/mês 3

3 23647
Vigilante
desarmada
DIURNO

12x36 Posto/mês 11

4 23957
Vigilante
desarmada
NOTURNO

12x36 Posto/mês 11

TOTAL	DO	LOTE	2

LOTE ITEM CATSER

Tipo	de
Serviço	-
Categoria
Profissional

Jornada	de
Trabalho

Unidade	de
medida

Quantidade
Estimada

3
	

1 23647
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36 Posto/mês 2

2 23957
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36 Posto/mês 2

3 23647
Vigilante
desarmada
DIURNO

12x36 Posto/mês 11

4 23957
Vigilante
desarmada
NOTURNO

12x36 Posto/mês 11

TOTAL	DO	LOTE	3

LOTE ITEM CATSER

Tipo	de
Serviço	-
Categoria
Profissional

Jornada	de
Trabalho

Unidade	de
medida

Quantidade
Estimada

4
	

1 23647
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36 Posto/mês 3

2 23957
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36 Posto/mês 3

3 23647
Vigilante
desarmada 12x36 Posto/mês 17
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7. ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

7.1. A	estimativa	prévia	de	valor	da	contratação	foi	realizada	em	conformidade	com	o	art.	23,	da	Lei
14.133/2021,	in	verbis:

7.2. “Art.	 23.	 O	 valor	 previamente	 estimado	 da	 contratação	 deverá	 ser	 compatível	 com	 os	 valores
praticados	pelo	mercado,	considerados	os	preços	constantes	de	bancos	de	dados	públicos	e	as	quantidades	a
serem	contratadas,	observadas	a	potencial	economia	de	escala	e	as	peculiaridades	do	 local	de	execução	do
objeto.	

7.3. Em	 conformidade	 com	 a	 Pesquisa	 de	 Preços,	 atestada	 pelo	 Departamento	 de	 Pesquisa
Mercadológica	–	DPM/SMCL,	conforme	ID.	0272129,0272352.	O	valor	total	estimado	para	a	contratação	é	de
R$	20.195.585,28	(Vinte	milhões,	cento	e	noventa	e	cinco	mil	quinhentos	e	oitenta	e	cinco	reais	e
vinte	e	oito	centavos)

8. JUSTIFICATIVA	PARA	O	PARCELAMENTO

8.1. A	decisão	de	parcelar	a	contratação	dos	serviços	de	vigilância	e	segurança	patrimonial	armada	e
desarmada	 em	 04	 lotes	 foi	 adotada	 visando	 ampliar	 a	 competitividade	 e	 garantir	 maior	 participação	 de
empresas	 interessadas	 no	 certame.	 O	 parcelamento	 do	 objeto	 da	 licitação	 está	 em	 conformidade	 com	 os
princípios	estabelecidos	na	Lei	nº	14.133/2021,	especificamente	no	que	tange	à	promoção	da	economicidade
sem	prejuízo	da	eficiência	contratual.

8.2. A	 divisão	 em	 lotes	 foi	 realizada	 considerando	 a	 localização	 das	 unidades	 de	 saúde,
levando	em	conta	a	dimensão	geográfica	da	cidade	de	Porto	Velho	e	seus	distritos,	a	fim	de	facilitar	a
logística	 de	 execução	 dos	 serviços	 e	 possibilitar	 que	 empresas	 que	 atuam	 em	 diferentes	 regiões	 possam
concorrer	de	maneira	mais	equilibrada.	Dessa	forma,	o	parcelamento	permite	que	empresas	locais,	que	talvez
não	 tenham	 capacidade	 para	 atender	 a	 totalidade	 da	 demanda,	 possam	 participar	 da	 licitação	 atendendo
apenas	um	ou	mais	lotes	específicos,	sem	comprometer	a	eficiência	e	a	continuidade	dos	serviços

8.3. Essa	 estratégia	 não	 apenas	 facilita	 a	 logística,	 mas	 também	 busca	 garantir	 a	 continuidade	 dos
serviços,	 mitigar	 riscos	 relacionados	 à	 dependência	 de	 um	 único	 fornecedor	 e	 otimizar	 a	 relação	 custo-
benefício	 para	 a	 Administração.	 Além	 disso,	 contribui	 para	 uma	 contratação	 mais	 eficaz	 e	 adaptada	 à
realidade	do	município	e	seus	distritos.

8.4. Dessa	forma,	em	virtude	de	acudir	o	maior	número	de	interessados	em	participar	da	licitação	sem
prejudicar	o	ganho	da	contratação,	optou-se	pela	divisão	deste	certame	em	04	LOTES,	sempre	em	respeito	a
mais	ampla	competição	e	conforme	previsto	no	Art.	40,	§1º	da	Lei	nº	14.133/2021,	e	a	Súmula	247	do	TCU,
que	estabelecem:

8.5. Lei	14.133/2021	

8.6. Art.	40.	O	planejamento	de	compras	deverá	considerar	a	expectativa	de	consumo	anual	e	observar
o	seguinte:	

8.7. §	2º	Na	aplicação	do	princípio	do	parcelamento,	referente	às	compras,	deverão	ser	considerados:	

8.8. I	–	a	viabilidade	da	divisão	do	objeto	em	lotes;	

8.9. II	–	o	aproveitamento	das	peculiaridades	do	mercado	 local,	com	vistas	à	economicidade,	sempre
que	possível,	desde	que	atendidos	os	parâmetros	de	qualidade;	e	

8.10. III	–	o	dever	de	buscar	a	ampliação	da	competição	e	de	evitar	a	concentração	de	mercado.

8.11. Súmula	nº	247	–	TCU	

8.12. É	obrigatória	a	admissão	da	adjudicação	por	item	e	não	por	preço	global,	nos	editais	das	licitações
para	 contratação	 de	 obras,	 serviços,	 compras	 e	 alienações,	 cujo	 objeto	 seja	 divisível,	 desde	 que	 não	 haja
prejuízo	para	o	conjunto	ou	complexo	ou	perda	da	economia	de	escala,	tendo	em	vista	o	objetivo	de	propiciar	a
ampla	participação	de	licitantes	que,	embora	não	dispondo	de	capacidade	para	a	execução,	fornecimento	ou
aquisição	da	totalidade	do	objeto,	possam	fazê-lo	com	relação	aos	itens	ou	unidades	autônomas,	devendo	as
exigências	de	habilitação	adequar-se	a	essa	divisibilidade.

8.13. A	divisão	em	 lotes,	portanto,	 foi	planejada	com	base	na	distribuição	geográfica	das	unidades	de
saúde	 de	 Porto	 Velho	 e	 seus	 distritos,	 garantindo	 a	 eficiência	 logística	 e	 promovendo	 uma	 licitação	 mais
competitiva	e	economicamente	vantajosa	para	a	SEMUSA.

9. CONTRATAÇÕES	CORRELATAS	E/OU	INTERDEPENDENTES

9.1. Não	há	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes.

10. DEMONSTRATIVO	 DA	 PREVISÃO	 DA	 CONTRATAÇÃO	 NO	 PLANO	 DE	 CONTRATAÇÕES
ANUAL

10.1. (	 X)	 Sim,	 informar	 o	 ID	 do	 PCA:
https://sgp.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2026/03/88830/1774546067pca-2026-semusa-v25-03-
2026.pdf

DIURNO

4 23957
Vigilante
desarmada
NOTURNO

12x36 Posto/mês 16

TOTAL	DO	LOTE	4
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10.2. 	(	)	Não,	justificar____________

11. DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

11.1. A	 contratação	 dos	 serviços	 de	 vigilância	 e	 segurança	 patrimonial	 armada	 e	 desarmada	 trará
inúmeros	benefícios	para	a	Secretaria	Municipal	de	Saúde	(SEMUSA)	e	para	as	unidades	de	saúde	sob	sua
responsabilidade.	Dentre	os	principais	benefícios	a	serem	alcançados,	destacam-se:

11.2. Proteção	 do	 Patrimônio	 Público:	 A	 presença	 de	 vigilantes	 qualificados	 e	 equipados	 garantirá	 a
integridade	do	patrimônio	público,	prevenindo	furtos,	roubos	e	danos	ao	mobiliário,	equipamentos	e	materiais
hospitalares,	que	são	fundamentais	para	o	bom	funcionamento	das	unidades	de	saúde

11.3. Segurança	 de	 Servidores	 e	 Usuários:	 A	 atuação	 constante	 de	 profissionais	 de	 segurança
proporcionará	 um	 ambiente	 mais	 seguro	 para	 servidores,	 pacientes	 e	 visitantes,	 reduzindo	 os	 riscos	 de
violência	e	aumentando	a	sensação	de	segurança	em	todas	as	áreas,	especialmente	em	locais	de	grande	fluxo
e	vulnerabilidade.

11.4. Prevenção	 de	 Incidentes	Criminais:	 Com	 a	 contratação	 de	 vigilância	 armada	 e	 desarmada,	 será
possível	 prevenir	 a	 ocorrência	 de	 crimes	 e	 atos	 de	 vandalismo	 nas	 unidades	 de	 saúde,	 reduzindo	 a
vulnerabilidade	das	instalações	e	protegendo	tanto	os	bens	públicos	quanto	a	integridade	física	das	pessoas.

11.5. Continuidade	 dos	 Serviços	 de	 Saúde:	 A	 segurança	 patrimonial	 é	 essencial	 para	 garantir	 que	 os
serviços	de	saúde	sejam	oferecidos	de	maneira	ininterrupta.	A	presença	de	vigilância	24	horas	assegura	que,
mesmo	 em	 situações	 de	 risco,	 as	 atividades	 das	 unidades	 de	 saúde	 não	 sejam	 prejudicadas,	 evitando
paralisações	que	possam	comprometer	o	atendimento	à	população.

11.6. Melhoria	 do	 Ambiente	 de	 Trabalho:	 A	 presença	 de	 segurança	 contribui	 para	 um	 ambiente	 de
trabalho	mais	tranquilo	e	produtivo,	permitindo	que	os	profissionais	da	saúde	desempenhem	suas	funções	com
maior	foco	e	eficiência,	sabendo	que	estão	em	um	ambiente	protegido	e	bem	monitorado.

11.7. Redução	 de	 Custos	 com	 Danos	 e	 Perdas:	 A	 contratação	 dos	 serviços	 de	 vigilância	 patrimonial
minimiza	o	risco	de	danos	materiais	e	furtos	nas	unidades	de	saúde,	evitando	gastos	adicionais	com	reparos	e
reposição	de	equipamentos	e	materiais,	gerando	economia	aos	cofres	públicos	a	médio	e	longo	prazo.

11.8. Atendimento	às	Normas	e	Regulamentações:	A	contratação	de	vigilantes	devidamente	habilitados
e	treinados	garante	o	cumprimento	das	normas	de	segurança	exigidas	pela	legislação	brasileira,	assegurando
que	as	unidades	de	saúde	operem	de	acordo	com	os	padrões	legais	e	regulamentares.

11.9. Eficiência	na	Gestão	da	Segurança:	Com	a	contratação	de	uma	empresa	especializada,	a	SEMUSA
poderá	 contar	 com	uma	gestão	 eficiente	 da	 segurança	 patrimonial,	 com	 supervisão,	 relatórios	 periódicos	 e
controle	rigoroso	das	operações,	o	que	resultará	em	uma	prestação	de	serviços	de	alta	qualidade.

11.10. Adequação	 às	 Necessidades	 Locais:	 A	 divisão	 do	 serviço	 em	 lotes	 e	 a	 definição	 de	 postos	 de
vigilância	 conforme	 as	 peculiaridades	 das	 unidades	 e	 suas	 localizações,	 tanto	 na	 área	 urbana	 quanto	 nos
distritos	 de	 Porto	 Velho,	 permitirá	 um	 atendimento	 mais	 eficaz	 e	 customizado,	 garantindo	 que	 todas	 as
regiões	sejam	adequadamente	cobertas	pelos	serviços	de	segurança.

11.11. Esses	benefícios	 são	 fundamentais	 para	 assegurar	 a	 continuidade	e	 a	 eficiência	dos	 serviços	de
saúde	 prestados	 à	 população,	 garantindo	 a	 proteção	 do	 patrimônio	 público	 e	 a	 segurança	 de	 todos	 os
envolvidos.

12. PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS

12.1. A	unidade	deve	considerar	que	este	 serviço	deverá	 ser	 fiscalizado	por	 servidores	especialmente
designados	para	esse	fim	e,	se	for	o	caso,	providenciar	capacitação	destes	servidores,	na	forma	prevista	da	IN
SLTI/MPO	 05/2017,	 observando	 também	 as	 orientações	 do	 Manual	 de	 Fiscalização	 de	 Contratos	 da	 AGU
publicado	em	abril	de	2018.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do
contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

13. DESCRIÇÃO	DE	POSSÍVEIS	IMPACTOS	AMBIENTAIS

13.1. Considerando	que	o	serviço	será	prestado	com	fornecimento	de	mão	de	obra	que	 ficará	alocada
nos	 imóveis	geridos	pela	Secretaria	Municipal	de	Saúde	(SEMUSA/PMPV)	e	em	observância	ao	 inciso	V,	do
art.	 6o,	 da	 IN	 n°	 01/2010	 SLTI	 /MPOG,	 ao	 Guia	Nacional	 de	 Licitações	 Sustentáveis	 da	 AGU-	 6ê	 Edição	 -
Setembro/2023,	 ao	Caderno	de	Logística	 de	Serviços	 de	Vigilância	Patrimonial	 do	Ministério	 da	Economia,
bem	 como	 com	 o	 Plano	 Diretor	 de	 Logística	 Sustentável	 –	 PLS	 (Portaria	 SEGE/MGI	 nº.	 4.376,	 de	 14	 de
setembro	de	2023,	 a	 empresa	contratada	adotará	as	práticas	de	 sustentabilidade	na	execução	dos	 serviços
previstas	 no	 item	 9,	 Desenvolvimento	 Nacional	 Sustentável	 –	 Sustentabilidade	 deste	 Estudo	 Técnico
Preliminar,	de	modo	a	reduzir	ou	eliminar	possíveis	impactos	ambientais	decorrentes	da	contratação.

14. DECLARAÇÃO	DE	VIABILIDADE	DA	SOLUÇÃO

14.1. A	contratação	mostra-se	viável	técnica	e	economicamente,	sendo	imprescindível	para	a	eficiência
da	 execução	 dos	 serviços	 auxiliares,	 instrumentais	 e	 acessórios	 aos	 assuntos	 que	 constituem	 área	 de
competência	legal	dessa	Instituição.

	

Porto	Velho,	10	de	abril	de	2026.

Responsável(eis)	pela	elaboração:
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Geison	Felipe	Costa	da	Silva
Diretor	Executivo	de	Administração

Decreto	Nº	1.823/I,2025

	

Aprovação	da	Autoridade	Competente

	

Mariana	Aguiar	Prado
Secretária	Adjunta	Municipal	de	Saúde

Decreto	nº	1.666/I/2025
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ANEXO	I	

RELAÇÃO	DE	UNIDADES	E	DETALHAMENTO	DO	OBJETO

ANEXO	I	A	–	DESCRITIVO	LOTE	I	

Quantidade Lote DEPTO UNIDADE ENDEREÇO Resumo	do	Item Tipo Turno

1 LOTE
1

DA
Sede
Administrativa
SEMUSA

Av.	Campos
Sales,	nº	2283,
Bairro	Centro

Estacionamento
Sede
Administrativo	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–	Armado

Armada Noturno

1 LOTE
1

DA
Sede
Administrativa
SEMUSA

Av.	Campos
Sales,	nº	2283,
Bairro	Centro

Recepção	Entrada
Sede
Administrativo	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–	Armado

Armada Diurno

1 LOTE
1

DAB USF	São
Sebastião

Rua	Castro	Alves
n	5899,	bairro
São	Sebastião
CEP	76.801-620

Entrada	São
Sebastião	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
1

DAB USF	São
Sebastião

Rua	Castro	Alves
n	5899,	bairro
São	Sebastião
CEP	76.801-621

Entrada	São
Sebastião	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
1

DAB USF	Ronaldo
Aragão

Estrada	do
Belmont	nº	2044
–	bairro	Nacional
CEP	76.705-230

Entrada	Ronaldo
Aragão	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
1 DAB

USF	Ronaldo
Aragão

Estrada	do
Belmont	nº	2044
–	bairro	Nacional
CEP	76.705-231

Entrada	Ronaldo
Aragão	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
1 DAB

USF
Pedacinho	de
Chão

Avenida
Tiradentes,	nº
3420-	bairro
Pedacinho	de
chão	78.905-220

Entrada	Pedacinho
de	Chão	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
1 DAB

USF
Pedacinho	de
Chão

Avenida
Tiradentes,	nº
3420-	bairro
Pedacinho	de
chão	78.905-221

Entrada	Pedacinho
de	Chão	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
1 DAB

USF	Agenor
de	Carvalho

Rua	Vitor
Ferreira
Manaiba,	nº
1209	–	Bairro
Agenor	de
Carvalho

Entrada	Agenor	de
Carvalho	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
1

DAB USF	Agenor
de	Carvalho

Rua	Vitor
Ferreira
Manaiba,	nº
1209	–	Bairro
Agenor	de
Carvalho

Entrada	Agenor	de
Carvalho	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno
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1 LOTE
1

DAB UBS	Maurício
Bustani

Avenida	Jorge
Teixeira,	nº
1989-	Bairro
Liberdade	CEP
76.803-895

Entrada	Maurício
Bustani	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
1 DAB

UBS	Maurício
Bustani

Avenida	Jorge
Teixeira,	nº
1989-	Bairro
Liberdade	CEP
76.803-896

Entrada	Maurício
Bustani	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
1

DAF
Laboratório
Municipal	-
LAM

Rua	Lourenço
Antonio	Pereira
Lima,	nº	5023,
Bairro:	Embratel

Recepção	Entrada
Laboratório
Municipal	–	12h	
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–	Armado

Desarmada Noturno

1
LOTE
1 DAF

Laboratório
Municipal	-
LAM

Rua	Lourenço
Antonio	Pereira
Lima,	nº	5023,
Bairro:	Embratel

Recepção	Entrada
Laboratório
Municipal	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Desarmada Diurno

1 LOTE
1

DMAC

Serviço
Atendimento
Especializado
-	SAE

Rua	Duque	de
Caxias,	nº	1950,
Bairro	São
Cristovão

Entrada	SAE	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Desarmada Diurno

1 LOTE
1

DMAC

Serviço
Atendimento
Especializado
-	SAE

Rua	Duque	de
Caxias,	nº	1950,
Bairro	São
Cristovão

Entrada	SAE	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–	Armado

Desarmada Noturno

1 LOTE
1

SAMU SAMU

Rua	Venezuela,
2276	Bairro
Embratel,	Porto
Velho	–	RO,	CEP
76.820-810

Recepção	Entrada
SAMU	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1
LOTE
1 SAMU SAMU

Rua	Venezuela,
2276	Bairro
Embratel,	Porto
Velho	–	RO,	CEP
76.820-811

Recepção	Entrada
SAMU	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–	Armado

Armada Noturno

1
LOTE
1 DMAC

Policlínica	
Ana	Adelaide

R.	Padre
Chiquinho,	1060
-	Pedrinhas,
Porto	Velho	-
RO,	76801-492.

Entrada	Principal
Ana	Adelaide	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1 LOTE
1

DMAC Policlínica	
Ana	Adelaide

R.	Padre
Chiquinho,	1060
-	Pedrinhas,
Porto	Velho	-
RO,	76801-492.

Entrada	Principal
Ana	Adelaide	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–	Armado

Armada Noturno

1 LOTE
1

DMAC

Centro	de
Referência	da
Saúde	da
Mulher

Rua	Antônio
Lourenço
Pereira	Lima,	nº
2360,	Bairro
Embratel,	CEP:
76820-788

Entrada	Centro	de
Referência	da
Saúde	da	Mulher	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
1 DMAC

Centro	de
Referência	da
Saúde	da
Mulher

Rua	Antônio
Lourenço
Pereira	Lima,	nº
2360,	Bairro
Embratel,	CEP:
76820-789

Entrada	Centro	de
Referência	da
Saúde	da	Mulher	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno
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1
LOTE
1 DMAC

Centro	de
Reabilitação	e
Fisioterapia

Rua	Jamari	Com
Padre	Chiquinho
1224,	Pedrinhas,
CEP:	76.801-314

Entrada	Centro	de
Reabilitação	e
Fisioterapia	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
1

DMAC
Centro	de
Reabilitação	e
Fisioterapia

Rua	Jamari	Com
Padre	Chiquinho
1224,	Pedrinhas,
CEP:	76.801-315

Entrada	Centro	de
Reabilitação	e
Fisioterapia	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
1

DMAC
CAPS
Infantil/CAPS
II/CIEVIS

Rua	Dom	Pedro
II,	nº	2687,
Bairro	São
Cristovão

Entrada	CAPS	II	e
Infantil	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
1

DMAC
CAPS
Infantil/CAPS
II/CIEVIS

Rua	Dom	Pedro
II,	nº	2687,
Bairro	São
Cristovão

Entrada	CAPS	II
eInfantil	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
1

MMME

Maternidade
Municipal
Mãe
Esperança

Rua	Antônio
Lourenço
Pereira	Lima
(antiga
Venezuela),	nº
2350,	Bairro
Embratel,	CEP:
76820-812

Entrada	Principal
Maternidade	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1 LOTE
1

MMME

Maternidade
Municipal
Mãe
Esperança

Rua	Antônio
Lourenço
Pereira	Lima
(antiga
Venezuela),	nº
2350,	Bairro
Embratel,	CEP:
76820-813

Entrada	Principal
Maternidade	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–	Armado

Armada Noturno
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ANEXO	I	B	–	DESCRITIVO	LOTE	II

Quantidade Lote DEPTO UNIDADE ENDEREÇO Resumo	do	Item Tipo Turno

1 LOTE
2

DAB USF	Ernandes
Índio

Avenida	Mamoré
nº	5002	c/	Vieira
Caúla,	bairro
Tancredo	Neves
CEP	76.824-291

Entrada	Principal
Ernandes	Índio	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
2

DAB USF	Ernandes
Índio

Avenida	Mamoré
nº	5002	c/	Vieira
Caúla,	bairro
Tancredo	Neves
CEP	76.824-292

Entrada	Principal
Ernandes	Índio	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
2

DAB USF	Mariana

Rua	Rosalina
Gomes	nº	9900,
Bairro	Mariana
CEP	76.813-574

Entrada	Principal
Mariana	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
2

DAB USF	Mariana

Rua	Rosalina
Gomes	nº	9900,
Bairro	Mariana
CEP	76.813-575

Entrada	Principal
Mariana	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
2

DAB USF
Socialista	

Rua	Mané
Garrincha	,	s/n.
bairro	Socialista
CEP	76.820-739

Entrada	Principal
Socialista	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
2 DAB

USF
Socialista	

Rua	Mané
Garrincha	,	s/n.
bairro	Socialista
CEP	76.820-740

Entrada	Principal
Socialista	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
2 DAB USF	Aponiã

Rua	Andréa	n,
5383,	Bairro
Aponiã	CEP
76.824-465

Entrada	Principal
Aponiã	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
2 DAB USF	Aponiã

Rua	Andréa	n,
5383,	Bairro
Aponiã	CEP
76.824-466

Entrada	Principal
Aponiã	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
2

DAB USF	José
Adelino

Rua	Blumenal,
3410	–	bairro
Ulisses
Guimarães	,	ao
lado	do	comando
da	polícia	CEP
76.814-123

Entrada	Principal
USF	José	Adelino	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
2

DAB USF	José
Adelino

Rua	Blumenal,
3410	–	bairro
Ulisses
Guimarães	,	ao
lado	do	comando
da	polícia	CEP
76.814-124

Entrada	Principal
USF	José	Adelino	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
2 DAB

USF	TRÊS
MARIAS

Rua	Daniela	nº
1515	c/	Benedito
Inocêncio,	Bairro

Entrada	Principal
Três	Marias	–	12h
DIURNO	(segunda Desarmada Diurno
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Três	Marias	CEP
76.824-329

a	domingo)	–
Desarmado

1
LOTE
2 DAB

USF	TRÊS
MARIAS

Rua	Daniela	nº
1515	c/	Benedito
Inocêncio,	Bairro
Três	Marias	CEP
76.824-330

Entrada	Principal
Três	Marias	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
2 DAB

USF
Flamboyant

Rua	Talin,	s/nº
Bairro
Flamboyant	CEP	
76.813-056

Entrada	Principal
Flamboyant	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
2 DAB

USF
Flamboyant

Rua	Talin,	s/nº
Bairro
Flamboyant	CEP	
76.813-057

Entrada	Principal
Flamboyant	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
2 DMAC

Policlínica
Hamilton
Raolino	Godin

Rua	José	Amador
dos	Reis	s/n
bairro	Tancredo
Neves	CEP
76.820-741

Entrada	Principal
Policlínica
Hamilton	R,	Godin
–	12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
2 DMAC

Policlínica
Hamilton
Raolino	Godin

Rua	José	Amador
dos	Reis	s/n
bairro	Tancredo
Neves	CEP
76.820-742

Entrada	Principal
Policlínica
Hamilton	R,	Godin
–	12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
2 DMAC

Policlínica
José	Adelino

Estrada	dos
Periquitos,	nº
2289,	Bairro:
Marcos	Freire	–
CEP:	76.814-120

Entrada	Principal
Policlínica	José
Adelino	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1 LOTE
2

DMAC Policlínica
José	Adelino

Estrada	dos
Periquitos,	nº
2289,	Bairro:
Marcos	Freire	–
CEP:	76.814-121

Entrada	Principal
Policlínica	José
Adelino	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno

1 LOTE
2

DMAC CAPS	AD

Rua	Av.	Guaporé
nº	3929,	Agenor
de	Carvalho.	CEP
76820-539

Entrada	CAPS	AD
–	12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
2 DMAC CAPS	AD

Rua	Av.	Guaporé
nº	3929,	Agenor
de	Carvalho.	CEP
76820-540

Entrada	CAPS	AD
–	12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
2 DMAC

Unidade	de
Acolhimento
Infantil

Rua	Fernando
Rivero	nº	113,
Agenor	de
Carvalho.	CEP
76.820-541

Entrada	Unidade
de	Acolhimento
Infantil	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
2 DMAC

Unidade	de
Acolhimento
Infantil

Rua	Fernando
Rivero	nº	113,
Agenor	de

Entrada	Unidade
de	Acolhimento
Infantil	–	12h
NOTURNO
(segunda	a

Desarmada Noturno
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Carvalho.	CEP
76.820-542

domingo)	–
Desarmado

1 LOTE
2

DMAC UPA	Zona
Leste
	

Av:	Mamoré	c/
Rua	Rio	de
Janeiro,	Tancredo
Neves,	3585,
Bairro	Lagoinha,
Porto	Velho,
CEP:	76829-464

Entrada	Principal
UPA	Zona	Leste	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1
LOTE
2 DMAC

UPA	Zona
Leste
	

Av:	Mamoré	c/
Rua	Rio	de
Janeiro,	Tancredo
Neves,	3585,
Bairro	Lagoinha,
Porto	Velho,
CEP:	76829-465

Entrada	Principal
UPA	Zona	Leste	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno

1 LOTE
2

DMAC

Centro	de
Especialidades
Médicas

Av.	Prefeito
Chiquilito	Erse	nº
2010,	Nova	Porto
Velho,	Porto
Velho	-	RO,	CEP:
76.802-624

Entrada	Principal
Centro	de
Especialidades
Médicas	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
2

DMAC
Centro	de
Especialidades
Médicas

Av.	Prefeito
Chiquilito	Erse	nº
2010,	Nova	Porto
Velho,	Porto
Velho	-	RO,	CEP:
76.802-625

Entrada	Principal
Centro	de
Especialidades
Médicas	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
2

DVS

Centro
Controle
Zoonoses		e
Endemias

Av.	Mamoré,	nº
1120,	bairro
Lagoinha,	CEP
78.919-543

Entrada	Principal
Zoonoses	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1 LOTE
2

DVS

Centro
Controle
Zoonoses		e
Endemias

Av.	Mamoré,	nº
1120,	bairro
Lagoinha,	CEP
78.919-544

Entrada	Principal
Zoonoses	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno
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ANEXO	I	C	–	DESCRITIVO	LOTE	III

Quantidade Lote DEPTO UNIDADE ENDEREÇO Resumo	do	Item Tipo Turno

1
LOTE
3 DA

SEDE
ALMOXARIFADO
E	PATRIMÔNIO

Rua	Angelin,
nº	161,		Bairro
Jardim
Eldorado

Guarita	da
Entrada	Direita
Almoxarifados	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1
LOTE
3 DA

SEDE
ALMOXARIFADO
E	PATRIMÔNIO

Rua	Angelin,
nº	161,		Bairro
Jardim
Eldorado

Guarita	da
Entrada	Direita
Almoxarifados	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno

1 LOTE
3

DAB USF	Caladinho

Rua	Tancredo
Neves,	nº
4752-	Bairro
Caladinho	CEP
76-807-348	

Recepção	Entrada
Caladinho	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
3

DAB USF	Caladinho

Rua	Tancredo
Neves,	nº
4752-	Bairro
Caladinho	CEP
76-807-349

Recepção	Entrada
Caladinho	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
3 DAB

USF	Osvaldo
Piana

Rua	Campos
Sales	n	858,
bairro	Areal,
CEP	76.804-
358

Recepção	Entrada
Osvaldo	Piana	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
3 DAB

USF	Osvaldo
Piana

Rua	Campos
Sales	n	858,
bairro	Areal,
CEP	76.804-
359

Recepção	Entrada
Osvaldo	Piana	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
3

DAB USF	Nova
Floresta

Rua	João	Paulo
I,	nº	2450	–
Bairro	Novo
Horizonte	CEP
76.810-156

Recepção	Entrada
Nova	Floresta	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
3 DAB

USF	Nova
Floresta

Rua	João	Paulo
I,	nº	2450	–
Bairro	Novo
Horizonte	CEP
76.810-157

Recepção	Entrada
Nova	Floresta	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
3 DAB

USF	Renato
Medeiros

Rua:	Magno
Arsolino,	1456
–	Bairro
Cidade	Do
Lobo	CEP
76.808-344

Recepção	Entrada
Renato	Medeiros	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
3 DAB

USF	Renato
Medeiros

Rua:	Magno
Arsolino,	1456
–	Bairro
Cidade	Do
Lobo	CEP
76.808-345

Recepção	Entrada
Renato	Medeiros	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

Recepção	Entrada
Vila	Princesa	–
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1 LOTE
3

DAB USF	Vila
Princesa

Rua	Francisco
Fontinelli	nº
111,	sentido
Acre,	bairro
Vila	Princesa	

12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
3

DAB USF	Vila
Princesa

Rua	Francisco
Fontinelli	nº
111,	sentido
Acre,	bairro
Vila	Princesa	

Recepção	Entrada
Vila	Princesa	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
3 DAB

UBS	Areal	da
Floresta	

Rua	Tres	e
Meio	nº	1582
bairro	Areal	da
Floresta	CEP
76.806-280

Entrada	Principal
Areal	da	Floresta	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
3

DAB UBS	Areal	da
Floresta	

Rua	Tres	e
Meio	nº	1582
bairro	Areal	da
Floresta	CEP
76.806-281

Entrada	Principal
Areal	da	Floresta	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB USF	Castanheira

Rua	Pau	Ferro,
nº	878	Bairro
castanheira,
Porto
Velho/RO	CEP
76.807-724

Entrada	Principal
Castanheira	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
5 DAB USF	Castanheira

Rua	Pau	Ferro,
nº	878	Bairro
castanheira,
Porto
Velho/RO	CEP
76.807-725

Entrada	Principal
Castanheira	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
3 DAB Casa	apoio	DNIT

Vila	DNIT,	BR
319

Entrada	Principal
Casa	DNIT	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
3 DAB Casa	apoio	DNIT

Vila	DNIT,	BR
320

Entrada	Principal	
Casa	DNIT	–		–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
1 DAB

USF	Santo
Antônio

Estrada	do
Santo	Antônio,
nº	61,
localidade
Santo	Antônio
CEP	76.805-
696

Entrada	Santo
Antônio	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
1 DAB

USF	Santo
Antônio

Estrada	do
Santo	Antônio,
nº	61,
localidade
Santo	Antônio
CEP	76.805-
697

Entrada	Santo
Antônio	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
3 DMAC

Policlínica	Rafael
Vaz	e	Silva

R	Jaci-Paraná,
1943.	Nossa
Senhora
Graças	-	CEP:
76804-195

Entrada	Principal
Policlínica	Rafael
Vaz	e	Silva	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

Estudo Técnico Preliminar - ETP 17 (0769996)         SEI 005.004996/2025-49 / pg. 23



1
LOTE
3 DMAC

Policlínica	Rafael
Vaz	e	Silva

R	Jaci-Paraná,
1943.	Nossa
Senhora
Graças	-	CEP:
76804-196

Entrada	Principal
Policlínica	Rafael
Vaz	e	Silva	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
3

DMAC
Policlínica
Manoel	Amorim
de	Matos

Rua	Angico,	nº
5110,	Bairro
Jardim
Eldorado	CEP
76.808-528

Entrada	Principal
Policlínica	Manoel
Amorim	de	Matos
–	12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
3 DMAC

Policlínica
Manoel	Amorim
de	Matos

Rua	Angico,	nº
5110,	Bairro
Jardim
Eldorado	CEP
76.808-529

Entrada	Principal
Policlínica	Manoel
Amorim	de	Matos
–	12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1

LOTE
3 DMAC UPA	Zona	Sul

Rua	Urtiga
Vermelha,	nª
5407,	Bairro
Floresta,	Porto
Velho,	CEP:
76807-522

Entrada	Principal
UPA	Zona	Sul	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1 LOTE
3

DMAC UPA	Zona	Sul

Rua	Urtiga
Vermelha,	nª
5407,	Bairro
Floresta,	Porto
Velho,	CEP:
76807-523

Entrada	Principal
UPA	Zona	Sul	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno
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ANEXO	I	D	–	DESCRITIVO	LOTE	IV

Quantidade Lote DEPTO UNIDADE ENDEREÇO Resumo	do	Item Tipo Turno

1 LOTE
4

DAB USF	União
Bandeirantes

Rua	Amarildo
Cordeiro,	nº	101,
76.834-899
Distrito	de	União
Bandeirante

Entrada	USF
União
Bandeirantes	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1
LOTE
4 DAB

USF	União
Bandeirantes

Rua	Amarildo
Cordeiro,	nº	101,
76.834-899
Distrito	de	União
Bandeirante

Entrada	USF
União
Bandeirantes	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno

1 LOTE
4

DAB USF		Abunã

Rua	Barão	do	Rio
Branco	s/n	Br	364-
Sentido	Acre,
Distrito	de	Abunã

Recepção	Entrada
Abunã	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
4

DAB USF		Abunã

Rua	Barão	do	Rio
Branco	s/n	Br	364-
Sentido	Acre,
Distrito	de	Abunã

Recepção	Entrada
Abunã	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
4

DAB USF	Aliança
Estrada	da	Penal,
Aliança	(Zona
Rural

Recepção	Entrada
Aliança	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB USF	Aliança

Estrada	da	Penal,
Aliança	(Zona
Rural

Recepção	Entrada
Aliança	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB USF	Calama

Baixo	Madeira
Distrito	de
Calama	

Recepção	Entrada
Calama	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB USF	Calama

Baixo	Madeira
Distrito	de
Calama	

Recepção	Entrada
Calama	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

	 Noturno

1
LOTE
4 DAB

USF	Nova
Califórnia

Rua	Itaporã,	n	407
Br	-	364	-	Sentido
Acre,	Distrito	de
Nova	California	,
CEP	76.840-000

Recepção	Entrada
Califórnia	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
4

DAB USF	Nova
Califórnia

Rua	Itaporã,	n	407
Br	-	364	-	Sentido
Acre,	Distrito	de
Nova	California	,
CEP	76.840-001

Recepção	Entrada
Califórnia	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB

USF
Cujubim
Grande

Baixo	Madeira,
Distrito	de
Cujubim	Grande

Recepção	Entrada
Cujubim	Grande	–
12h	DIURNO
(segunda	a Desarmada Diurno
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domingo)	–
Desarmado

1
LOTE
4 DAB

USF
Cujubim
Grande

Baixo	Madeira,
Distrito	de
Cujubim	Grande

Recepção	Entrada
Cujubim	Grande	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB

USF
Extrema

Br	364	Distrito	de
Extrema,-	Sentido
Acre	CEP	76.847-
000

Recepção	Entrada
Extrema	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
5 DAB

USF
Extrema

Br	364	Distrito	de
Extrema,-	Sentido
Acre	CEP	76.847-
001

Recepção	Entrada
Extrema	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
6 DAB

USF	Linha
28

Estrada	28	de
Novembro,	Zona
Rural	

Recepção	Entrada
Linha	28	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
4

DAB USF	Linha
29

Estrada	28	de
Novembro,	Zona
Rural	

Recepção	Entrada
Linha	28	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
4

DAB USF	Nazaré Baixo	Madeira
Distrito	de	Nazaré	

Recepção	Entrada
Nazaré	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB USF	Nazaré

Baixo	Madeira
Distrito	de	Nazaré	

Recepção	Entrada
Nazaré	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB

USF	Rio	das
Garças

Estrada	do	Rio	das
Garças,	Br-364-
Sentido	Acre

Recepção	Entrada
Rio	das	Garças	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB

USF	Rio	das
Garças

Estrada	do	Rio	das
Garças,	Br-364-
Sentido	Acre

Recepção	Entrada
Rio	das	Garças	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB

USF	Rio
Pardo

Assentamento	Rio
Pardo	(Zona
Rural)	

Recepção	Entrada
Rio	Pardo	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB

USF	Rio
Pardo

Assentamento	Rio
Pardo	(Zona
Rural)	

Recepção	Entrada
Rio	Pardo	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno
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1 LOTE
4

DAB USF	Santa
Rita

Km	101-	Br	364,
Localidade	Santa
Rita

Recepção	Entrada
Santa	Rita	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB

USF	Santa
Rita

Km	101-	Br	364,
Localidade	Santa
Rita

Recepção	Entrada
Santa	Rita	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB

USF	São
Carlos

R.	Pe.	Chiquinho,
s/n	Distrito	de	São
Carlos,	Baixo
Madeira,	CEP
76.840-000

Recepção	Entrada
São	Carlos	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB

USF	São
Carlos

R.	Pe.	Chiquinho,
s/n	Distrito	de	São
Carlos,	Baixo
Madeira,	CEP
76.840-001

Recepção	Entrada
São	Carlos	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1

LOTE
4 DAB

USF	Jacy
Paraná

Rua	Sebastião
Gomes,	nº	753-
Distrito	de	Jacy
Paraná,	CEP
76.840-000	

Recepção	Entrada
USF	Jacy	Paraná	–
12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
4

DAB USF	Jacy
Paraná

Rua	Sebastião
Gomes,	nº	753-
Distrito	de	Jacy
Paraná,	CEP
76.840-001

Recepção	Entrada
USF	Jacy	Paraná	–
12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
4

DAB
USF	Vista
Alegre
Abunã

Rua	A,	O	,	Lima
s/n	Br	364	–
Sentido	Acre,
Distrito	de	Vista
Alegre	do	Abunã
CEP	76.840-000

Recepção	Entrada
Vista	da	Alegre
Abunã	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1
LOTE
4 DAB

USF	Vista
Alegre
Abunã

Rua	A,	O	,	Lima
s/n	Br	364	–
Sentido	Acre,
Distrito	de	Vista
Alegre	do	Abunã
CEP	76.840-001

Recepção	Entrada
Vista	Alegre	Abunã
–	12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB

USF	Nova
Mutum

Av.	Jiral	c/	Abunã
s/nº	Distrito	de
Nova	Mutum	CEP
76.834-899

Recepção	Entrada
Nova	Mutum	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1
LOTE
4 DAB

USF	Nova
Mutum

Av.	Jiral	c/	Abunã
s/nº	Distrito	de
Nova	Mutum	CEP
76.834-900

Recepção	Entrada
Nova	Mutum	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Desarmado

Desarmada Noturno

1 LOTE
4

DAB USF
Morrinhos

Br	319	sentido
humaitá	–	km	24
sentido	vila
Franciscana	

Recepção	Entrada
Morrinho	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Desarmado

Desarmada Diurno

1 LOTE
4

DAB USF
Morrinhos

Br	319	sentido
humaitá	–	km	24

Recepção	Entrada
Morrinho	–	12h
NOTURNO
(segunda	a

Desarmada Noturno
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sentido	vila
Franciscana	

domingo)	–
Desarmado

1 LOTE
4

DAB

Casa	de
Apoio	
Malária
União
Bandeirantes

Distrito	União
Bandeirantes

Entrada	Principal
Casa	Apoio	União
Bandeirantes	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Desarmada Diurno

1 LOTE
4

DAB

Casa	de
Apoio	
Malária
União
Bandeirantes

Distrito	União
Bandeirantes

Entrada	Principal
Casa	Apoio	União
Bandeirantes	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Desarmada Noturno

1 LOTE
5

DMAC

Sala
Estabilização
União
Bandeirantes

Rua	Amarildo
Cordeiro,	nº	101,
76.834-899
Distrito	de	União
Bandeirante

Entrada	Sala
Estabilização
União
Bandeirantes	–	12h
DIURNO	(segunda
a	domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1 LOTE
6

DMAC

Sala
Estabilização
União
Bandeirantes

Rua	Amarildo
Cordeiro,	nº	101,
76.834-899
Distrito	de	União
Bandeirante

Entrada	Sala
Estabilização
União
Bandeirantes	–	12h
NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno

1 LOTE
4

DMAC UPA	Jacy
Paraná	

Rua	José	Saleh,
S/N	Distrito	de
Jaci	Paraná	BR
364	km:	80
sentido	Acre	–	AC

Entrada	Principal
SAMU	Jacy	Paraná
–	12h	DIURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Diurno

1
LOTE
4 DMAC

UPA	Jacy
Paraná	

Rua	José	Saleh,
S/N	Distrito	de
Jaci	Paraná	BR
364	km:	80
sentido	Acre	–	AC

Entrada	Principal
SAMU	Jacy	Paraná
–	12h	NOTURNO
(segunda	a
domingo)	–
Armado

Armada Noturno
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